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RESUMO      

 

O Objetivo da pesquisa foi analisar os pronunciamentos dos parlamentares do poder 

legislativo Federal acerca do debate da criminalização ou não da homofobia a partir da 

trajetória do Projeto de Lei da Câmara (PLC) 122/06. Este intento desdobrou-se nos seguintes 

objetivos específicos: Explicitação da trajetória das primeiras propostas de leis e 

reconhecimento da não-heterossexualidade no Brasil; identificação dos argumentos 

discursivos dos parlamentares, favoráveis e contrários à proposta do PLC 122/06; por fim, a 

localização no discurso parlamentar dos valores éticos e morais que permearam seus 

argumentos em torno da criminalização ou não da homofobia. A fundamentação teórica 

ancorou-se em conceitos e categorias de análise na perspectiva foucaultiana, quais sejam: 

discurso, relações de saber e poder, homofobia, ética e moral. A pesquisa foi de cunho 

qualitativo e teve como fonte de dados os sítios das duas casas legislativas: Câmara e Senado 

federal, especificamente nos links (TV Senado, TV Câmara, fontes taquigráficas e 

comissões,), o debate sobre a proposta de criminalização da homofobia ocorrido no canal de 

TV (Sistema Brasileiro de Comunicação - SBT) em 2010. Foram identificados 22 

pronunciamentos entorno do projeto de criminalização da homofobia o qual compuseram o 

material de analise. Por fim, na explicitação histórica das proposições de leis e propostas de 

reconhecimento da não-heterossexualidade no Brasil averiguou-se importantes momentos em 

que se inseriu o debate de uma possível ―democratização sexual‖, com a inserção da 

orientação sexual e identidade de gênero no rol dos direitos humanos, sociais e políticos. 

Localizou-se nos discursos os argumentos dos parlamentares contra e a favor ao projeto, a 

partir de diferentes campos de saber e a existência de contra-argumentos que apontam para 

princípios éticos e morais cristãos; outros argumentos buscam evidenciar uma moral distinta 

das relações afetivas/sexuais heterossexuais e da sua relação com a sociedade. 

 

Palavras chave: Discurso, homofobia, saber-poder, ética e moral. 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

The objective of the research was to analyze the speeches of parliamentarians of the Federal 

legislature about the criminalization of debate or not homophobia from the trajectory of the 

House Bill (PLC) 122/06. This attempt unfolded on the following specific objectives: 

Explanation of the trajectory of the first proposals of laws and recognition of non-

heterosexuality in Brazil; identification of discursive arguments of parliamentarians, for and 

against the proposal PLC 122/06; Finally, the location in the parliamentary speech of ethical 

and moral values that permeated their arguments around the criminalization of homophobia or 

not. The theoretical framework is anchored on concepts and categories of analysis in 

Foucault's perspective, namely: speech, relations of knowledge and power, homophobia, 

ethics and morals. The research was qualitative in nature and had as its source the site of the 

two legislative houses: the House and the federal Senate, specifically the links (Senate TV, 

Camera, shorthand sources and commissions), and the open TV channel that reflected the 

debate on the criminalization of homophobia project, namely: the Brazilian Television System 

(SBT). They identified 22 statements surrounding the criminalization of homophobia project 

which comprised the analysis of material. Finally, the historical explanation of the 

propositions of laws and recognition of proposals from non-heterosexuality in Brazil 

examined whether important moments in which they entered the discussion of a possible 

"sexual democratization", with inclusion of sexual orientation and gender identity in the list 

human, social and political rights. It was located in the arguments of parliamentary speeches 

for and against the project, different fields of knowledge and the existence of counter-

arguments related to ethical and moral Christian principles; other arguments seeking to show 

a distinct moral heterosexual emotional / sexual relations and its relationship with society. 

Keywords: Speech, homophobia, knowledge-power, ethics and morals. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A sexualidade por muito tempo tem sido objeto de disputas de múltiplos campos, 

posicionada quase sempre como um mecanismo de poder. As explicações construídas sobre 

ela, seu enquadramento em campos específicos de saber assume formas em diferentes épocas, 

em diferentes estratégias e com finalidades diversas. Sua uniformização por determinados 

campos de ―conhecimento‖ serviu como dispositivo de vigilância, controle e também 

parâmetro para diferentes instituições, assumindo formas micro e macrossociais de exercício 

do poder. Nesse sentido, os sujeitos que não aderem à uniformidade desta sexualidade são 

vistos como ―transgressores‖, ―anormais‖, ―doentes‖ ou ate mesmo ―abomináveis‖.  

Deste modo, emergem movimentos de resistência que se constroem no campo teórico 

e simbólico contra as diferentes formas de violência às sexualidades possíveis, buscando 

estratégias políticas, discursivas que vão do universo privado às esferas públicas como parte 

também de mecanismo de poder. 

Todas essas conceituações morais e ideológicas que desqualificam o não heterossexual 

impedem o estabelecimento de relações sociais solidárias. Essas relações acabam por se tornar 

cada vez mais conflituosas em que o respeito à liberdade do outro e da diversidade humana 

precisa está assegurada juridicamente. É claro que não é exitoso acreditar que somente a partir 

da judicialização é possível alcançar o respeito e igualdade de direitos. Todavia, quando se 

depara o quanto são combatidas e silenciadas, as politicas públicas de combate à homofobia e 

promoção de direitos humanos a este segmento, de imediato não se vê alternativa.  

Depara-se constantemente com os noticiários de pessoas que sofrem com a violência 

de todo tipo pelo simples fato de não ser heterossexual, sem que os autores sejam 

responsabilizados. Assim, se desnuda o quanto é necessário, legislações que possam combater 

referidos atos.  

Nesse sentido, a pesquisa proposta teve enquanto objetivo geral analisar os 

pronunciamentos dos parlamentares no poder legislativo federal acerca do debate da 

criminalização ou não da homofobia a partir da trajetória do PLC 122/06. No que tange aos 

objetivos específicos foram realizadas algumas alterações conforme o relatório parcial 

apresentado, adequações feitas durante a análise dos dados, considerando a pertinência quanto 

aos resultados dos dados coletados e das reflexões feitas durante a conclusão do trabalho. 
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No que se refere ao primeiro objetivo, dedicou-se em explicitar a trajetória das 

primeiras propostas de leis e reconhecimento da não-heterossexualidade no Brasil. Em 

seguida, foi realizada a identificação dos argumentos discursivos dos parlamentares, 

favoráveis e contrários à proposta do PLC 122/06. Por fim, a localização nos discursos dos 

parlamentares quanto aos valores éticos e morais que permearam seus argumentos em torno 

da criminalização ou não da homofobia. 

Em termos metodológicos o estudo constituiu-se como pesquisa de caráter qualitativo 

e documental, tendo enquanto fonte de dados: os sítios do Senado Federal, da Câmara dos 

Deputados Federais e o debate sobre a proposta de criminalização da homofobia ocorrido no 

canal de TV (Sistema Brasileiro de Comunicação-SBT) no ano de 2010. Esclarece-se que em 

relação às fontes de pesquisa, assim como os objetivos geral e específico, foram refeitos, 

retirando-se assim conforme o que consta na primeira proposta as seguintes fontes: sitio do 

Congresso Nacional e dos partidos políticos. Incluindo-se assim, conforme acima, o debate 

ocorrido em 25 de fevereiro de 2010 no canal de TV aberto (SBT) em particular no 

―Programa do ratinho”, considerando a repercussão nacional provocada acerca do projeto de 

lei. 

O tratamento dos dados foi conduzido a partir do aporte teórico-conceitual da análise 

do discurso em uma perspectiva foucaultiana ancorada nos conceitos e categorias como: 

discurso, relações de saber-poder, homofobia, ética e moral. 

Este trabalho está dividido em três momentos. No primeiro, serão apresentados os 

principais conceitos e categorias as quais deram suporte teórico-metodológico a esta pesquisa. 

Em seguida, será descrito os procedimentos metodológicos que direcionaram esta 

investigação. E por fim, a apresentação e análise dos resultados, evidenciando a trajetória dos 

projetos de lei e reconhecimento da não-heterossexualidade que emergiram no Brasil até o 

PLC 122/06; Os argumentos discursivos dos parlamentares; os elementos políticos, éticos e 

morais que permearam seus posicionamentos no debate sobre o projeto de criminalização da 

homofobia. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 Neste tópico serão apresentados os principais conceito e categorias que foram 

empregados no desenvolvimento teórico e metodológico da pesquisa. Evidenciando suas 

características e complexidade que permitiu a apreensão do objeto proposto. 
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2.1. O Discurso e as relações de saber e poder em Foucault 

 

Dentre os diferentes mecanismos existentes de exercício e imersão do poder o discurso 

se apresenta como dispositivo que constrói verdades, realidades e relações. A conceituação 

deste discurso em Michael Foucault demarcado enquanto prática social anunciada na A 

arqueologia do saber (1986), defendida em Vigiar e Punir (1987) e na célebre aula A ordem 

do discurso proferida em 02 de dezembro de 1970, assevera que o discurso se produz em 

função das relações de saber-poder. Tal discussão é intensificada nos três volumes da História 

da Sexualidade que demonstra a existência de um duplo e mútuo condicionamento entre as 

práticas discursivas e as práticas não discursivas. Sendo assim, o discurso é uma categoria que 

perpassa as diversas analises de Foucault, relacionado como elemento vinculante e produtor 

dos dispositivos de poder. Deste modo, 

[...] trata-se de considerar o discurso como uma serie de 

acontecimentos, estabelecer e descrever relações que esses acontecimentos 

que podemos chamar de práticas discursivas mantêm com outros 

acontecimentos que pertencem ao sistema econômico, ou o campo politico, 

ou às instituições (FOUCAULT, 1977). 

 

 Porém, Fischer (2012) alerta que não se pode assimilar as teorizações foucaultianas 

acerca do discurso em um desenvolvimento linear, ―o que se percebe é que ao decorrer de sua 

trajetória teórica e política este conceito vai ganhando adensamento de outros exemplos e 

ressignificando seu teor analítico‖.  Foucault rompe com a perspectiva de análise do discurso 

pelo víeis meramente linguístico ou ainda pela perspectiva da elucidação do simbólico. Neste 

direcionamento em Arqueologia do Saber o filósofo afirma sua crítica e faz sua apreensão 

sobre o discurso, defendendo que: 

[...] o discurso não é uma estreita superfície de contato, ou de 

confronto, entre uma realidade e uma língua, o intrincamento entre um 

léxico e uma experiência [...] analisando os próprios discursos, vemos se 

desfazendo os laços aparentemente tão fortes entre as palavras e as coisas, e 

destaca-se um conjunto de regras, próprias da prática discursiva. [...] não 

mais tratar os discursos como conjuntos de signos (elementos significantes 

que remetem a conteúdos ou a representações), mas como práticas que 

formam sistematicamente os objetos de que falam. Certamente os discursos 

são feitos de signos; mas o que fazem é mais que utilizar esses signos para 

designar coisas. É esse mais que os torna irredutíveis à língua e ao ato da 

fala. É esse ―mais‖ que é preciso fazer aparecer e que é preciso descrever 

(FOUCAULT, 1986, p. 56).    
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Partindo dessa compreensão Foucault traz uma nova apreensão do discurso o qual se 

conecta de modo direto e interdependente com o poder que circula em diferentes espaços, em 

determinada época e acontecimentos que vivem e se modificam em diferentes estratégias. 

Reportando-se ao outro elemento do discurso, verificamos o enunciado como uma superfície 

que muito tem a dizer, mas que precisa ser decifrada nas nuanças perigosas que os constitui. 

Ao descrevermos um enunciado, estamos individualizando determinada formação 

discursiva, assim afirma Foucault ―a análise do enunciado e da formação discursiva são 

estabelecidas correlativamente, porque a lei dos enunciados e o fato de pertencerem à 

formação discursiva constituem uma única e mesma prática‖ (1986, p. 135). Logo, a formação 

discursiva é definida como: 

[...] um feixe complexo de relações que funcionam como regra: ele 

prescreve o que deve ser correlacionado em uma prática discursiva, para que 

esta se refira a tal ou qual objeto, para que organize tal ou qual estratégia. 

Definir em sua individualidade singular um sistema de formação é assim, 

caracterizar um discurso ou um grupo de enunciados pela regularidade de 

uma prática (FOUCAULT, 1986, p. 82).      

 

Exercer uma prática discursiva significa falar segundo determinadas regras e expor as 

relações que se dão dentro do discurso. Desta feita, o conceito de prática discursiva vincula-se 

diretamente a um conjunto de regras ―anônimas, históricas, sempre determinadas no tempo e 

no espaço, que definiram, em uma dada época e para uma determinada área social, 

econômica, geográfica ou linguística, as condições de exercício da função enunciativa‖ 

(FOUCAULT, 1986, p. 136).   

Ainda sobre o poder é importante esclarecer que Foucault o compreende não como 

conceito que está acima das relações sociais, mas sim como relações capilares que permeiam 

toda sociedade. Interessa a ele desvelar como o poder funciona, para tanto, ele se questiona: a) 

que sistema de diferenciação permite que uns atuem sobre outros (diferenças jurídicas, 

tradicionais, econômicas, competências cognitivas, etc.); b) que objetivos se perseguem 

(manter um privilégio, acumular riquezas, exercer uma profissão); c) que modalidades 

instrumentais se utilizam (as palavras, o dinheiro, a vigilância, os registros); d) que formas de 

institucionalização estão implicadas (os costumes, as estruturas jurídicas, o regulamentos, as 

hierarquias, a burocracia); e) que tipo de racionalidade está em jogo (tecnológica, econômica). 

Cada uma dessas instâncias quer descrever e analisar ―modos de ação que não atuam direta e 

imediatamente sobre os outros, mas sobre suas ações‖ (CASTRO, 2009, p.326).  

Percebendo essa estreita relação entre um conjunto de sistemas que se formam 

historicamente por conjuntos de acontecimentos discursivos, cabe perceber por meio do e no 
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discurso sua relação direta e indireta com o poder. Deste modo, ―por tanto o poder não é nem 

fonte, nem origem do discurso. O poder é alguma coisa que opera através dos discursos, já 

que o próprio discurso é um elemento em um dispositivo estratégico de relações de poder‖. 

(FOUCAULT, 1977). 

Nessa trama discursiva em que são copilados os enunciados, se erguem verdades de 

um tempo, sobre determinado assunto, objeto, sujeito e relações. A elaboração desta 

―verdade‖ está ancorada em campos de saber, de uma classe, grupo, de uma cultura que 

produz e reproduz seja o preconceito, a discriminação ou ainda a extinção pela sutileza de 

uma violência invisibilizada e institucionalizada. É por meio destes mecanismos dos 

discursos, produtores das ―verdades‖ que as formas de poder produzem e reproduzem relações 

de dominação e inferiorização de determinados sujeitos.  

Nesse entendimento, verifica-se nos discursos dos parlamentares uma verdadeira arena 

discursiva de saberes que se solidificam enquanto dispositivos de manutenção de valores 

morais, éticos, de crenças e culturas. Importante perceber como se constroem os objetos dos 

discursos desses parlamentares e em que relações este estão presentes, suas formas, posições e 

de que modo se pode apreendê-las. 

Também é necessário acentuar em que lugar a ética e a moral se situam nesta relação 

de poder que perpassa o discurso dos parlamentares. Para tanto, é necessário compreendermos 

como Foucault concebe ao longo de sua trajetória de pesquisa a ética e a moral e de modo 

estas estão presentes em suas produções. Na investigação de Foucault (1984) a ética foi 

problematizada enquanto tal somente nos últimos livros, cursos e demais escritos. A 

―Introdução‖ aos volumes II e III de História da sexualidade é uma das passagens 

privilegiadas para compreender o estudo sobre estas disciplinas. 

Ao contrário da gama de classificações dos sistemas éticos antigos, o filosofo chama 

de moral o amplo campo da problematização da conduta. Ele afirma que em toda moral há, 

pelo menos, três elementos que se articulam com uma relativa autonomia: o código moral, 

que prescreve as regras de conduta; a moralidade dos comportamentos que é a conduta que se 

pode medir por aquelas regras; e a ética, caracterizada pelas modalidades de relações consigo 

estabelecidas pelo sujeito moral quando segue uma ou outra regra. 

Por sua vez, os filósofos da moral dedicaram-se à história dos códigos morais, dos 

diferentes sistemas de regras e valores postos em funcionamento numa coletividade qualquer 

e proposta aos indivíduos por aparelhos prescritivos diversos. Esses aparelhos são 

identificados tais como: a família, instituições educativas, as igrejas entre outros. Estas 
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prescrições proíbem, aconselham ou exigem condutas quando explicitamente formuladas em 

uma doutrina coerente; elas ainda estabelecem critérios de valores positivos ou negativos para 

condutas possíveis. Portanto, a moral é entendida no sentido de regras de conduta de 

demarcação. 

Para Foucault, o importante na ―ética‖ deixa de ser a regra moral ou a conduta que se 

pode medir em relação a ela pelo comportamento real do agente, mas sim seu modo de 

―conduzir-se‖ diante da prescrição da regra e a constituição como ―sujeito moral‖ que isso 

demanda. Nesse sentido, a genealogia da ―ética‖ é também uma história da ―ascética‖, ou 

seja, a história da ―maneira pela qual os indivíduos são chamados a se constituir como sujeitos 

de conduta moral‖ (FOUCAULT, 1984) pelo exame de si e pela transformação do seu modo 

de ser. E a partir desta identificação deste sujeito que se busca apreender como se direciona ou 

comporta-se discursivamente os parlamentares que se posicionaram no debate sobre o projeto 

de criminalização da homofobia. 

 

2.2. Homofobia e a discussão do padrão heteronormativo. 

 

A homofobia traz um cenário de possibilidades ao evidenciar as formas de preconceito 

e discriminação às pessoas não-heterossexuais a partir do parâmetro da heteronormatividade.  

Isso pode ser evidenciado quando se evoca teorias sobre o que determina a não-

heterossexualidade ou mesmo uma formulação para explicar a normalização da 

heterossexualidade, com isso, pretende-se anular ou se não invisibilizar as sexualidades 

dissidentes. Encontra-se evidências também nos discursos que se erguem sobre o padrão 

sexo/gênero e relações heteronormativas constituídas historicamente, assumindo finalidades 

díspares na formação de nossa sociedade. Deste modo, esses elementos constituem uma das 

bases da ação homofóbica que transpassa a individualidade e propaga-se nos diferentes 

espaços da vida social como um mecanismo de norma e controle. 

A negação das sexualidades enquanto resultado de construções sociais históricas tem 

sido um desafio de séculos à medida que se pauta num modelo ―ideal‖ de identidade (homem, 

mulher) e relações afetivos/sexuais, de bases de uma cultura judaico-cristã. Desta maneira, o 

que está se afirmando é que: ―A sexualidade e as praticas sexuais são construções sociais 

intrinsicamente relacionadas com as múltiplas dimensões simbólicas e estruturais de 

determinada sociedade‖ (PRADO & MACHADO, 2012). 
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A uniformidade da sexualidade foi demarcada socialmente pelas categorias 

sexo/gênero, sem considerar a formação dos sujeitos e sua sexualidade, ou seja, os corpos e as 

subjetividades foram homogeneizados. Reitera-se dessa maneira um padrão que é tomado 

como referência para localizar todas outras possibilidades de experiência da sexualidade as 

quais são postas em condição de ilegitimidade frente à ―normalidade‖ ou ―naturalidade‖ do 

padrão hegemônico. 

Assim, os comportamentos, os valores, as crenças, os afetos e relações estão 

condicionados a um modelo pré-concebido, fruto de interesses políticos, religiosose morais de 

uma determinada sociedade, ou seja,  

A heterossexualidade aparece, assim, como o padrão para avaliar 

todas as outras sexualidades. Essa qualidade normativa – e o ideal que ela 

encarna – é constitutiva de uma forma específica de dominação o 

heterossexismo, que se define como a crença na existência de uma hierarquia 

das sexualidades, em que a heterossexualidade ocupa a posição superior. 

Todas as outras formas de sexualidade são consideradas, na melhor das 

hipóteses, incompletas, acidentais e perversas; e, na pior, patológicas, 

criminosas, imorais e destruidoras da civilização. (BORRILLO, 2010) 

 

No que se refere ao conceito empregado para definir este fenômeno, conforme o que 

foi evidenciado na Obra de Borrillo (2010), somente em 1998 que o termo "homofobia‖ 

apareceu, pela primeira vez, em um dicionário de língua francesa; dez anos antes, ele era 

ainda ignorado, até mesmo pelos léxicos especializados. Segundo parece, a invenção da 

palavra pertence a K. T. Smith que, em um artigo publicado em 1971, em que tentava analisar 

os traços da personalidade homofóbica; um ano depois, G. Weinberg definirá a homofobia 

como "o receio de estar com um homossexual em um espaço fechado e, relativamente aos 

próprios homossexuais, o ódio por si mesmo".  

Ainda segundo o autor, ao relacionar a definição de homofobia à hostilidade a 

homossexuais, considerando o aspecto fóbico, outros especialistas se propuseram em formular 

novas definições, dentre elas destacaram os seguintes: homoerotofobia (CHURCHILL, 1967), 

―homossexofobià‖ (LEVIT; KLASSEN, 1974) ―homossexismo‖ (LEHNE, 1976) e 

―heterossexismo‖ (MORIN; GARFINKLE,1978). Nessa empreitada de definições conceituais 

as primeiras críticas provêm de J. Boswell (1985), ao observar que o termo ―homofobia‖ 

significaria, de preferência, ―receio do semelhante‖; em vez de ―receio do homossexual‖. Por 

essa razão, esse historiador prefere retomar a palavra ―homossexofobià‖ na medida em que 

este termo parece-lhe mais adequado do ponto de vista etimológico, apesar de seu caráter 

híbrido.   
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Levando em conta esses elementos, o termo ―homofobia‖ designa, assim, dois 

aspectos diferentes da mesma realidade: a dimensão pessoal, de natureza afetiva, que se 

manifesta pela rejeição dos homossexuais; e a dimensão cultural, de natureza cognitiva, em 

que o objeto da rejeição não é o homossexual enquanto indivíduo, mas a homossexualidade 

como fenômeno psicológico e social (BORRILLO, 2010). Esse caráter da homofobia retrata 

as dimensões que intercruzam a formação de um padrão heteronormativo, entendido este, 

enquanto articuladas formações discursivas que delineiam sexo/gênero, macho/fêmea em 

formações rígidas e sacralizadas sob uma ótica da naturalidade biológica e normalidade 

cultural. Sendo assim, o que se afere deste processo é que, 

[...] as práticas de naturalização da heterossexualidade (referida como 

―heterossexismo‖) entrelaçam-se a formas de perpetuação das assimetrias de 

gênero, fornecendo um duplo paradigma de sustentação para discursos 

qualificáveis como ―homofóbicos‖. A homofobia corresponderia deste 

modo, a um efeito constitutivo da norma da heterossexualidade compulsória 

– intrínseco a esta, condição sine qua non de sua reiteração (WELZER-

LANG, apud NATIVIDADE 2009, destaque do autor). 

 

Ao acentuar a definição de homofobia a hostilidade a homossexuais, considerando o 

aspecto fóbico, Borrilo buscou a apreensão de tal termo levando em conta os diferentes 

aspectos que ultrapassam as características psicológicas e retoma elementos que articulados 

constituem um tipo específico de violência. 

Todavia, é necessário problematizar o conceito de Homofobia nas ciências humanas 

em particular, considerando as três vertentes apontadas por Roger Raupp Rios (2007). Para o 

autor, essa primeira vertente referida como ―psicológica‖, focaliza percepções negativas de 

indivíduos e grupos sobre pessoas LGBT, concedendo menor destaque a interações e a laços 

sociais.  

A rejeição à homossexualidade desta maneira seria oriunda de conflitos individuais, 

podendo materializar-se sob a forma de atos de violência. Já, a abordagem nomeada 

―sociológica‖ coloca em foco relações entre grupos, disputas políticas e processos de 

categorização dos sujeitos a partir de estereótipos que dizem respeito à distribuição de 

privilégios sociais, a situações de conflito e à discriminação, além disso, se refere a produção 

coletiva de ―estigmas‖. Por ultima, verifica-se a vertente ―jurídica‖, à qual o autor se alinha, 

tomando a exclusão por orientação sexual como violação dos direitos humanos, entendidos 

enquanto convenções estabelecidas pela Carta Magna brasileira e por acordos internacionais. 

Nessa esteira de problematizações o que se pode concluir a partir de uma perspectiva 

sociológica é que a homofobia se manifesta de diversas maneiras nos diferentes espaços 
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públicos e privados incorporando formas visíveis, veladas de uma violência física e simbólica. 

Práticas discriminatórias e preconceituosas resultante da insistência na defesa do padrão 

heterornormativo em detrimento ao não reconhecimento e hostilidade aos que não se adequam 

a essa uniformidade. Uma contraposição que gera inquietações e movimentos de resistência à 

medida que vão se acirrando essas relações, novas estratégias de afirmação de dominação e 

contra domínio se constituem, criando áreas possíveis de embate. O próprio conceito de 

homofobia pode ser instrumentos de formações discursivas que se reiteram e até mesmo se 

negam ao passo que vai sendo associado aos objetos e cenário que o sugere. 

 

 

3. DESCRIÇÃO METODOLÓGICA 

 

Neste tópico apresentaremos a trajetória metodológica empreendida no 

desenvolvimento da pesquisa a cerca dos discursos dos parlamentares no legislativo nacional, 

favoráveis e contrários ao PLC 122/06. Para alcance dos objetivos formulados, é necessário 

evidenciar as relações de saber-poder presentes nos discursos recorreu-se aos estudos de 

análise enunciativa empreendida por Fischer (2012) como estratégia de ignição para análise 

dos dados coletados. Desta maneira, utilizou-se tal metodologia na busca de apreensão dos 

discursos dos parlamentares para além de um conjunto de signos e significantes, 

reconhecendo este enquanto práticas discursivas que se formaram historicamente, 

desempenhando funções específicas e estratégicas na sociedade. 

Para melhor situar o aporte teórico e metodológico que balizou esta pesquisa será 

apresentado as principais categorias e conceitos analíticos lançados mão neste trabalho. Sendo 

assim, no que tange o discurso em Foucault não se pode apreendê-lo na busca de um sentido 

único, de uma verdade profunda ou pautada na premissa da revelação de seu sentido oculto, 

para tanto se deve olhar os discursos para além de um conjunto de signos, como significantes 

que se referem a determinados conteúdos. Nas palavras de Fischer (2012, p. 74) ―analisar o 

discurso seria dar conta exatamente disso: de relações históricas, de práticas muito concretas, 

que estão vivas nos discursos‖.  

Além desses elementos do discurso Foucault (1986, p. 133) trabalhará o conceito de 

enunciado como uma função caracterizada por quatro elementos básicos: um referente (ou 

seja, um princípio de diferenciação), um sujeito (no sentido de ―posição‖ a ser ocupada), um 

campo associado (isto é, coexistir com outros enunciados) e uma materialidade específica – 
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por tratar de coisas efetivamente ditas, escritas, gravadas em algum tipo de material, passíveis 

de repetição ou reprodução, ativadas através de técnicas, práticas e relações sociais.  

Evidencia-se deste modo, tais elementos na pesquisa da seguinte forma: (1) o referente 

como a proposta de criminalização da homofobia, e as pessoas não heterossexuais; (2) os 

sujeitos como todos os atores políticos que integraram o presente debate e se posicionaram 

tanto contra como a favor do projeto de lei; (3) a coexistência e a correlação desses 

enunciados com outros enunciados de cunho religioso, ou com outros discursos, como os 

científicos; (4) as formas concretas com que tais enunciados aparecem, sendo que aqui 

privilegiaremos os pronunciamentos dos parlamentares do legislativo brasileiro, devidamente 

transcritos e arquivados em bancos de dados virtuais de domínio público.  

Além disto, trata-se de uma pesquisa de cunho documental e qualitativa. De acordo 

com Gil (2009, p. 45-46) esta ―vale-se de materiais que não recebem ainda um tratamento 

analítico ou que ainda podem ser reelaboradas, nesta modalidade as fontes são muito mais 

diversificadas e dispersas‖. Ainda conforme o autor as vantagens do uso de fontes 

documentais ―possibilita a investigação dos processos de mudança social e cultural, permite a 

obtenção de dados com menor custo, favorecendo a obtenção de dados sem o 

constrangimento dos sujeitos‖ (GIL 1999, p. 166).   

Sobre a fonte de dados que são os discursos dos parlamentares e sua finalidade 

pública, de acordo com o Manual de Redação Parlamentar e Legislativa (BRASIL, 2006, p. 

31), os discursos proferidos pelos parlamentares se destinam basicamente aos seguintes fins: 

―expor uma situação e solicitar uma providência ou tomada de decisão; discorrer sobre 

instituição, programa ou política pública em andamento, de maneira positiva; homenagear 

uma personalidade, uma cidade ou uma instituição‖.  

O estudo se desenvolveu a partir dos seguintes procedimentos operacionais: a) 

Levantamento documental no sitio das duas casas legislativas nos links (TV Senado, TV 

Câmara, fontes taquigráficas e comissões). Na busca pela palavra ―PLC 122/06‖ identificou-

se aproximadamente, (12 doze pronunciamentos) na Câmara dos Deputados e (10 dez 

pronunciamentos) no Senado Federal, um total de 22 pronunciamentos que se posicionaram 

frente ao projeto de lei. Além da fonte principal, incluiu-se o debate sobre o projeto de 

criminalização da homofobia entre a deputada Iara Bernades (autora do projeto) e do Pastor 

Silas Malafaia realizado no programa de TV aberta (Sistema Brasileiro de Televisão- SBT) 

em 25 de fevereiro de 2010. 
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Posteriormente, para cumprimento do objetivo geral o qual foi analisar os 

pronunciamentos dos parlamentares no poder legislativo federal acerca do debate da 

criminalização ou não da homofobia a partir da trajetória do PLC 122/06, realizou-se os 

seguintes passos: a) Foi feito uma sistematização dos dados bibliográficos e documental das 

primeiras propostas de leis e reconhecimento da não-heterossexualidade no Brasil 

explicitando sua trajetória nas diferentes esferas públicas; b) Identificou-se e foram 

organizados os discurso dos parlamentares que se posicionaram contra e a favor do (s) projeto 

(s) de criminalização da homofobia posto em pauta nas duas casas legislativas a partir da 

apresentação da primeira proposta 5003/2001 até o PLC 122/006 e seu apensamento em 2013; 

c) verificou-se e analisou-se  a partir dos argumentos discursivos dos parlamentares os valores 

éticos e morais que permearam seus argumentos em torno da criminalização ou não da 

homofobia.   

A eleição das referidas fontes considera o critério de legitimidade e precisão das fontes 

de domínio público, além da viabilidade de acesso digital dos dados o que permitiu o maior 

numero de informações possíveis e necessário para materialização dos objetivos propostos. 

 

4. RESULTADO E DISCUSSÕES - Os pronunciamentos dos parlamentares no poder 

Legislativo Federal acerca do debate da criminalização ou não da homofobia a partir da 

trajetória do PLC 122/06. 

 

Serão explicitados nesse momento os resultado e discussão da pesquisa em tela, 

evidenciados a partir dos objetivos que nortearam este trabalho. No primeiro tópico, será feito 

uma trajetória histórica das propostas de criminalização do preconceito e discriminação, além 

do reconhecimento dos direitos as pessoas não-heterossexuais no Brasil no legislativo 

nacional até o PLC 122/06.  Em seguida, serão apresentados os principais argumentos 

discursivos dos parlamentares que se posicionaram frente ao PLC 122 na Câmara e no Senado 

e suas relações de saber e poder que os constituíram. Posteriormente, serão evidenciados os 

valores éticos e morais presente nos discursos dos parlamentares que se posicionaram no 

debate sobre a criminalização ou não da homofobia no legislativo Nacional. Nesse sentido, 

pretende expor os resultados deste trabalho quanto aos discursos dos parlamentares, 

considerando os aportes teóricos e metodológicos que serviram para balizar este estudo. 
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4.1.Trajetória das primeiras propostas de leis e reconhecimento da não-

heterossexualidade no Brasil 

Neste tópico pretende-se fazer uma retrospectiva quanto as primeiras propostas de leis 

e reconhecimento da não-heterossexualidade no Brasil a partir de grandes movimentações 

políticas organizada deste segmento. Além disso, recuperar os embates políticos e ideológicos 

que fizeram parte desse cenário, acentuando os atores que emergiram na disputa de seus 

interesses, seja por meio da esfera pública representativa (Câmara e Senado Federal, poder 

Judiciário, entre outros) ou da sociedade civil organizada (movimentos sociais, igreja, 

associações etc..).  

Para tanto, é importante localizar que estas reivindicações tomaram corpo e se 

intensificaram no legislativo em decorrência da pressão política dos sujeitos que passaram a 

lutar pelo reconhecimento de seus direitos e suas demandas. Acentuando assim, um confronto 

árduo que se desdobra na contraposição do reconhecimento de direitos civis, políticos e 

sociais em relação a valores morais, éticos religiosos e culturais defendido por determinados 

representantes políticos, sua maioria vinculados aos setores religiosos judaico-cristãos.  

Destarte, a compreensão deste locus de disputa se dá enquanto uma arena discursiva, 

uma vez que a mesma se caracteriza pelo espaço no qual as práticas discursivas se operam e 

os seus elementos se desdobram seja pelos sujeitos que se posicionam no campo que estão no 

rol desses enunciados ou na materialidade específica em que é possível analisar estas práticas 

discursivas. 

Reportando-se à trajetória de luta do segmento não heterossexual evidencia-se que 

com processo de redemocratização da sociedade brasileira o movimento social em prol da 

diversidade sexual passa a se engajar ainda mais na reivindicação das liberdades individuais e 

da busca por igualdade frente à heterossexualidade. De acordo com (CÂMARA, 2002; 

SANTOS, 2011) é nesse cenário que os militantes do então Movimento Homossexual 

Brasileiro (MHB) se engajaram na defesa da proposta de inclusão do termo ―orientação 

sexual‖ no rol de critérios de não discriminação na Constituinte de 1987. O mesmo sendo 

objeto de votação nominal na comissão de sistematização em julho de 1987, e novamente no 

plenário da Assembleia Nacional Constituinte em 1988. A proposta de inclusão do termo 

―orientação sexual‖ na constituição foi apresentada pelo grupo Triângulo Rosa (RJ), tendo 

sido seu presidente, João Antônio Mascarenhas, o principal porta-voz do MHB em defesa da 

medida. Como tem ocorrido nas votações de projetos de lei que visam garantir direitos à 

população não heterossexual, a atuação da bancada religiosa, sobretudo, evangélica foi 
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decisiva para a rejeição da proposta. Depois de acalorados debates, a proposta foi rejeitada 

por 60 votos contrários e 32 votos favoráveis de um total de 92 parlamentares presentes.  

Embora rejeitada na Comissão de Sistematização, a proposta voltou ao plenário da 

Assembleia Nacional Constituinte (ANC), por iniciativa do então deputado constituinte José 

Genoíno (PT/SP) que apresentou destaque em fevereiro de 1988.  Porém, mais uma vez a 

proposta foi rejeitada por 317 votos contrários, 130 favoráveis e 14 abstenções. 

Ao ser promulgado em Outubro de 1988, a nova constituição brasileira previu, no 

artigo 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a realização, no prazo de cinco 

anos, de uma revisão constitucional, na qual a constituição poderia ser alterada pela ―maioria 

absoluta dos membros do Congresso Nacional, em sessão unicameral‖. Por iniciativa do então 

deputado federal Fábio Feldman (PSDB/SP), a proposta de inclusão do termo ―orientação 

sexual‖ nas razões de não discriminação previstas no inciso IV do artigo 3º da constituição 

voltou à discussão no plenário do Congresso Nacional, no período de Revisão Constitucional 

realizada entre 1993 e 1994, tendo sido novamente rejeitada por 250 votos contrários, 53 

favoráveis e 07 abstenções. 

Em 1989, houve um avanço no direito antidiscriminatório no Brasil com a 

promulgação da Lei nº 7.716/89 que passa a punir os crimes resultantes de raça e de cor, 

categorias estas que foram ampliadas no ano de 1997 quando o legislador acrescentou ao 

artigo 1º da referida lei os termos etnia, religião e procedência nacional. 

É somente no dia 07 de agosto de 2001 que é apresentado, pela primeira vez, pela 

então Deputada Iara Bernardi (PT/SP) o projeto de lei 5003/2001 que propunha a alteração da 

Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passando a determinar sansões administrativas às 

práticas discriminatórias em razão da orientação sexual das pessoas. 

Antes mesmo da propositura, a Deputada manifestou-se em plenário em repúdio aos 

discursos preconceituosos contra cidadãos não heterossexuais proferidos na Câmara dos 

Deputados Federais: 

Esta Casa, realmente, como já mencionado por outros Deputados, não 

pode se dá o luxo de admitir manifestações preconceituosas e de desrespeito 

para com as opções das pessoas. Então, queremos fazer esta manifestação até 

porque nos envergonha ouvir aqui certos discursos que são eminentemente 

preconceituosos contra as pessoas e contra os direitos humanos (CD 

19/06/01,).   

 

Desta feita, a deputada argumenta que o Congresso Nacional deve resguardar o direito 

de todas as pessoas, independente dos valores pessoais dos parlamentares, motivando-os a 

guiar-se pelo propósito do fim da discriminação por orientação sexual, esta critica a postura 
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dos parlamentares que fere os direitos humanos, na medida em que, não reconhecer as 

liberdades individuais e por não assegurarem igualdade de tratamento entre os cidadãos, a 

parlamentar também ressaltou a importância que este segmento da sociedade tem na 

contribuição orçamentária do Estado: ―são pessoas que pagam impostos como qualquer 

cidadão comum‖ (IDEM), logo o trato por parte dos parlamentares deveria ser de ampliação 

dos direitos e não de seu cerceamento.   

Após a apresentação da proposta, cumprindo os trâmites legislativos de criação de 

uma lei, a Mesa Diretora da Câmara analisa se há outros projetos com o mesmo conteúdo, se 

houver, a Mesa determina que os projetos mais novos tramitem junto com o mais antigo, ou 

seja, ocorre a apensação dos projetos. Após a deliberação de apensamento do PL 5003/2001, a 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados determinou que o PL 5003/2001 tramitasse apenas 

na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) e em seguida fosse encaminhado ao 

Plenário da Casa. 

De acordo com esta Fonte de pesquisa ao chegar à CCJ o então deputado Bispo 

Rodrigues (PL/RJ) foi designado para ser o seu relator em novembro de 2001. No entanto, o 

ex-deputado não apresentou nenhum parecer e devolveu o projeto em dezembro de 2002. A 

prática de investimento dos relatores cumprindo uma função burocrática necessária ao trâmite 

de elaboração de uma lei, a princípio deveria tratar-se do avanço da proposta, no entanto o 

caso supracitado constituiu em um retardo da proposta, postura parlamentar que demonstrou o 

claro descompromisso com a propositura, não reconhecendo a legitimidade de sua existência 

e das reivindicações nela implícitas.  

Em junho de 2003, o Deputado Bonifácio Andrada (PSDB/MG) foi designado relator 

do Projeto, no mês de outubro do mesmo ano, apresentou um requerimento solicitando que o 

Projeto de Lei 5/2003 tramitasse em conjunto com o PL 5003/2001. O Plenário da Câmara 

acatou seu pedido e os dois projetos tramitaram em conjunto. Porém, em março de 2004, o 

Deputado Bonifácio Andrada devolveu o projeto à Comissão sem apresentar Parecer. Em 

abril do mesmo ano, outro deputado foi designado relator do projeto e o devolveu sem 

manifestar sua posição, na época deputado e agora Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-

SP).  

Assim, ao decorrer de dois anos a proposta da deputada Iara Bernardi (PT/SP), apesar 

da tramitação nas instâncias burocráticas, passando inclusive pelo crivo de três deputados, não 

foi realizado nenhuma alteração, mantendo a mesma ementa, qual seja, ―alterar os arts. 1º e 20 

da Lei nº 7.716, de 5 de Janeiro de 1989, e o § 3º do art. 140 do Código Penal, para incluir a 
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punição por  discriminação ou preconceito de gênero e orientação sexual‖, o que pode ser 

analisado como uma estratégia de retardar a aprovação da matéria nas comissões e sua 

conseguinte apreciação  no plenário, o que ganha revelo ao considerar que os parlamentares se 

quer propuseram audiências públicas para discutir a propositura. 

Ressalta-se que, neste ínterim, se intensificou a alcunha de ―PL da Homofobia‖ por 

parte dos parlamentares da bancada evangélica, contrários à proposta, envolvendo assim o 

debate em uma áurea melindrosa em que pouquíssimos parlamentares abraçaram a discussão, 

seja pela necessária discussão das diversidades sexuais o que implicaria no debate das 

moralidades sexuais socialmente constituída, seja pelas consequências da possível derrocada 

de seu eleitorado no processo de reeleição por tratar de temas relacionados à população não 

heterossexual.      

Somente em abril de 2005, o então Deputado Luciano Zica (PT/SP) foi designado 

relator do PL 5003/2001 e em poucos dias apresentou seu parecer pela sua aprovação. O 

parecer se fez pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do PL 5/2003, do PL 3143/2004 e do PL 3770/2004, apensados, com substitutivo; 

e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL 

381/2003 e do PL 4243/2004, que foram apensados. 

As ementas dos respectivos Projetos de Lei, analisados pelo Deputado são transcritas a 

seguir:  PL 381/2003, do ex-Deputado Maurício Rabelo (PL/TO): ―Altera a redação do art. 1º 

e do art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de Janeiro de 1989, que ‗Define os crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor‘‖, incluindo a punição por discriminação ou preconceito de 

―cultura‖. PL 3143/2004, da ex-Deputada Laura Carneiro (PFL/RJ): ―Altera a Lei nº 7.716, de 

5 de Janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor‖, 

incluindo a punição por discriminação ou preconceito por ―sexo ou orientação sexual‖; PL 

3770/2004, do Deputado Eduardo Valverde (PV/BA):  ―Dispõe sobre a promoção e 

reconhecimento da liberdade de orientação, prática, manifestação, identidade, preferência  

sexual e dá outras providências‖; PL 4243/2004, do ex-Deputado Edson Duarte (PV/BA):  

―Estabelece o crime de preconceito por orientação sexual, alterando a Lei nº 7.716, de 5 de 

Janeiro de 1989‖. 

Deste modo o ex-deputado Luciano Zica preferiu condensar o texto do PL 5003/2001 

e dos demais projetos de lei que o acompanhavam, rejeitando apenas dois por não estarem de 

acordo com a proposta inicial do PL 5003. Sua opção foi por fazer um projeto descritivo 

contendo várias situações que possam ser tipificadas como homofobia. 
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É a partir dessas modificações realizadas na CCJ da Câmara de responsabilidade de 

sua relatoria que irá se constituir o texto posteriormente discutido no Senado sob a 

identificação de PLC 122/2006. A construção dessa versão também pleiteia alteração da Lei 

nº 7.716, de 5 de Janeiro de 1989, porém comporá uma nova propositura que considerará os 

elementos sugeridos nas três leis apensadas, qual seja: definir os crimes resultantes de 

discriminação ou preconceito de gênero, sexo, orientação sexual e identidade de gênero. 

Incorpora-se assim, novas categorias como gênero, sexo e identidade sexual, não presentes no 

primeiro texto apresentado por Iara Bernardi em 2001. 

No ano subsequente (2006), o PL 5003/2001, já estava pronto para ser votado na 

Câmara dos Deputados, chegando a ser discutido no mês de abril do respectivo ano, porém 

não foi realizada votação. Diante do impasse que ora se apresentava para a realização do 

sufrágio, um grupo de seis deputados de diferentes partidos representantes de distintos estados 

brasileiros: Rodrigo Maia (DEM/RJ), Miro Teixeira (PDT/RJ), Rose de Freitas (PMDB/ES), 

Luiz Sérgio (PT/RJ), Edson Duarte (PV/BA) e Jutahy Júnior (PSDB/BA) apresentaram um 

requerimento solicitando que o Projeto de Lei 5003/2001, tramitasse em regime de urgência, 

ou seja, com prazo menor para ser analisado o que aceleraria a tramitação. O requerimento foi 

aprovado em 22 de novembro de 2006 e no dia seguinte foi posto em plenário na Câmara para 

ser votado.  

A solicitação da tramitação em regime de urgência por parte dos parlamentares 

favoráveis à proposta constitui-se em outra estratégia adotada na arena política, pois a partir 

da análise da conjuntura de poucos votos individuais favoráveis utilizou-se tal recurso 

amparado no Regimento Interno da Câmara dos Deputados e procedeu-se à negociação com 

as lideranças partidárias para aprovação do projeto, levando em conta inclusive seu avançado 

tempo de permanência naquela casa legislativa.      

Finalmente no dia 23 de novembro de 2006, o PL 5003/2001 é posto em votação no 

Plenário da Câmara Federal. O presidente da casa em exercício segue o protocolo de 

aprovação, este pergunta se há oradores inscritos e em seguida afirma:  

 

Não havendo mais oradores inscritos, declaro encerrada a discussão. 

Passa-se à votação da matéria. Em votação o substitutivo adotado pela 

comissão de constituição e justiça e de cidadania. Os Srs. Deputados que o 

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa). Aprovado. Há sobre a 

mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final. Os Srs. Deputados 

que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa) Aprovada. A 

matéria vai ao Senado Federal (CD 23/11/06). 
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Mesmo depois de a matéria ter sido aprovada as forças políticas favoráveis e 

contrárias à proposta se manifestam. O Deputado Federal Rodrigo Maia (PFL/RJ) exprime-se 

felicitando a condução da aprovação do projeto e afirmando a importância social de legislar 

para coibir a discriminação: ―Senhor Presidente, gostaria de parabenizá-lo pela aprovação 

deste importante projeto que trata da discriminação. Nós, no Brasil, estamos avançando com o 

projeto da Deputada Iara Bernardi‖ (CD, 23/11/06). Desta feita, o presidente Inocêncio 

Oliveira (PL/PE) afirmou: ―Tenho certeza absoluta, nobre Líder, de que se trata de um 

projeto importante‖ (IDEM).  

Nesta esteira o Deputado Fernando Ferro (PT/PE), parabeniza a maturidade e a forma 

laica como se processou a aprovação, ressaltando os diálogos travados e os acordos firmados, 

reconhecendo a concordância da proposta enquanto um avanço da cidadania: ―Senhor 

Presidente, gostaria de registrar a maturidade desta Casa ao aprovar esta matéria, após haver 

negociação e convergência dos diversos partidos da Situação e da Oposição. Considero um 

avanço da cidadania esta votação‖ (IDEM). 

O pleito segue com a manifestação do Deputado Pastor Pedro Ribeiro (PMDB/CE), 

este expressa seu descontentamento com a aprovação: ―Senhor Presidente, somos contrários 

ao Projeto de Lei nº 5.003. Queremos discutir esta matéria com profundidade. Não aceitamos 

que este projeto seja votado hoje‖. Porém, o Presidente esclarece que a demanda já havia sido 

votada e registraria o voto contrário. Para surpresa do parlamento o Deputado Pastor Pedro 

Ribeiro questiona: ―Foi votado quando?‖. O Presidente responde: ―Há pouco. Já foi votada a 

redação final. Inclusive, ele foi elogiado pelos Srs. Deputados Rodrigo Maia e Fernando 

Ferro‖ (IBIDEM). 

 Inconformado o Pastor Pedro Ribeiro insiste: ―Mas não aceitamos que ele seja votado 

hoje‖. ―É matéria vencida, nobre Deputado‖ ratifica o presidente. ―Por que é vencida?‖ 

indaga o Deputado Pastor Pedro Ribeiro. ―Porque já foi votada‖. Esclarece mais uma vez o 

presidente da casa Inocêncio Oliveira.  

Ao ressalvar seu desagrado à aprovação do projeto, o Deputado Pastor Pedro Ribeiro 

demonstra não estar habituado ao protocolo de votação e às articulações políticas para a 

eleição dos projetos na Casa legislativa, este questiona se a aprovação venha assegura 

ampliação da cidadania da população não heterossexual e compreende a estratégia de 

antecipação da votação enquanto imposição: ―não podemos concordar. Isso não é avanço da 

cidadania. Isso aqui é imposição. V.Exa. sabe o que está acontecendo atualmente na Nação. 
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Portanto, somos contra. É um pedido de urgência extrapauta, não o aceitamos”. Destarte, o 

presidente Inocêncio Oliveira explica: 

 

Nobre Deputado, foi feito o entendimento de que o que estivesse na pauta 

poderia ser retirado de pronto e o que tivesse consenso entre os Líderes 

poderia constar da pauta. Os Líderes, ao iniciarmos a votação, fizeram o 

pedido em relação a 2 projetos: este e o referente ao audiovisual. Concordei 

em inseri-los na pauta. Coloquei em votação o primeiro projeto e, depois, o 

segundo. Quanto ao terceiro, fiz a leitura com muita calma, disse que 2 

projetos tinham sido apensados e 2 projetos tinham sido rejeitados. Chamei 

todos os Líderes, chamei todos os oradores inscritos, chamei os que se 

posicionaram contra e os que se posicionaram a favor. Depois, coloquei o 

projeto em votação calmamente. Votamos a redação final, disse que ela 

estava aprovada e que a matéria iria ao Senado Federal. Em seguida, o ilustre 

Líder Rodrigo Maia pediu a palavra e disse: Presidente, quero elogiar a Casa 

pela maturidade com que tratou esta matéria. O Deputado Fernando Ferro 

me pediu a palavra e disse: Quero, Sr. Presidente, elogiar a Casa por ter 

tratado esta matéria com maturidade, sem discriminação de qualquer 

natureza. Aí V.Exa. pediu a palavra. Pensei que fosse para protestar pelo fato 

de o projeto ter sido aprovado. Como posso rever uma decisão que já foi 

tomada, nobre Deputado? Foi a mais transparente e a mais correta ( CD 

23/11/06). 

 

Em contraposição o Pastor Pedro Ribeiro se manifesta: ―Sr. Presidente, enquanto eles 

se manifestavam — eles têm prioridade, por serem Líderes —, eu não podia falar. Eu tinha de 

falar na minha vez‖. ―Mas V.Exa. deveria ter pedido a palavra‖. Retrucou o deputado 

Inocêncio Oliveira. E assim prossegue a discussão: 

- Estava esperando a oportunidade. Pelo que sei, pedido de urgência que não 

estiver em pauta, havendo alguém que discorde...  

- Mas V.Exa. não discordou na hora. 

- Eu não podia falar, Sr. Presidente. 

- Só que a urgência foi votada ontem, nobre Deputado. A matéria estava em 

regime de urgência urgentíssima. A urgência foi votada ontem, com base no 

art. 155. A urgência urgentíssima poderia ser colocada a qualquer hora. 

Desculpe-me, mas a matéria está vencida. 

 

A discussão se finda com o silêncio do Deputado Pastor Pedro Ribeiro (PMDB/CE) e 

o presidente segue o pleito ao encaminhar a próxima pauta. A aprovação do PL 5003/2001 

motivou um grande descontentamento por parte da bancada evangélica, a estratégia utilizada 

pelos deputados favoráveis à proposta foi de pôr a pauta em regime de urgência e articular 

votação a partir do convencimento dos líderes de bancadas, criou-se uma circunstância 

inesperada pelos parlamentares contrários à proposta chegando a questionar a votação mesmo 

após seu término. Restava agora uma melhor articulação para impedir que a proposta tivesse 

êxito no Senado Federal.     
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Após a aprovação o projeto é encaminhado para o Senado Federal, onde recebeu uma 

nova identificação sendo esta, Projeto de Lei da Câmara (PLC) 122/2006, designação que 

considera o número de chamada do processo e o ano em que chega ao Senado. Ressalta-se 

que ele chega com uma nova redação, diferente da apresentada inicialmente pela Deputada 

Iara Bernardi. 

Levando em conta a burocracia dos processos, é determinado pela Mesa diretora do 

Senado que o PLC 122, passe a tramitar por duas comissões antes de ir para o plenário, quais 

sejam: de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e Justiça e Cidadania (CCJ). 

Sendo somente em dezembro de 2006 enviada à comissão e em fevereiro de 2007 designado 

uma nova relatora, a senadora Fátima Cleide (PT/RO). 

Contudo, antes de prosseguirmos a trajetória do PLC 122, é necessário que se 

verifique os embates inerentes à arena discursiva em relação à aprovação ou não da proposta 

em análise. Pois, o que está em disputa não é somente a aprovação de mais uma lei, mas, 

sobretudo, a aprovação de um dispositivo de poder intrínseco à legitimidade social de 

determinada ética afetivo-sexual, o que confronta a hegemonia da norma que continua a 

escamotear-se frente à ordem que se prolifera por meio de diferentes discursos. 

Os enunciados a possibilidade da criminalização da homofobia emitem 

posicionamentos, um dos debates pioneiros divulgados para o grande público a cerca dessa 

discussão, ocorreu entre a deputada Iara Bernardi e o Pastor Silas Malafaia realizado no dia 

24 de fevereiro de 2010 e transmitido pela emissora, Sistema Brasileiro de Televisão (SBT), 

mas precisamente no Programa de auditório do Ratinho, em que as condições e o campo de 

promoção desses enunciados emitidos por ambos os sujeitos tornaram-se possíveis. Na 

disputa pela apropriação das ―verdades‖ sobre o PLC-122/2006, muitos falam sobre ele e 

nele, intencionando a formação de um campo de poder construído sobre os dispositivos 

acionados. 

O título destacado na tela do programa teve o seguinte entendimento sobre o PLC122: 

―Lei quer tratar desrespeito aos homossexuais como crime‖. Primeiramente, haveria a 

necessidade de se compreender o significado de desrespeito, pois se o emprego neste é 

entendido no seu sentido mais rotineiro, deste modo realmente não haveria a necessidade de 

uma lei específica, por outro lado, esse discurso de respeito é muito utilizado para exprimir 

uma aceitação excludente, ao passo que põem as sexualidades dissidentes no campo da 

rejeição. Logo, o que se conclui é que o título já demarca uma posição quanto ao tema em 

debate. 
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A postura ao discursar perante as câmeras também são estratégias de enunciação, uma 

vez que procuram chamar a atenção ao que está sendo dito, afirmado, contestado, repudiado, 

seja na altura do tom de voz, seja nos movimentos. É uma maneira específica e permitida de 

se falar, é o conjunto de discursos que se entrelaçam, numa aliança discursiva, os sujeitos 

reconhecem seus enunciados, se compreendem, sabem o que pode e o que deve ser dito dentro 

de um determinado campo e de acordo com certa posição que se ocupa. 

Outro artifício é a posição em que fala o sujeito do discurso, nesse caso articulado a 

todo o campo em sua volta, este reitera sua legitimidade ao anunciar a verdade do PLC 122 a 

milhares de pessoas.  Este é o exemplo do pronunciamento do apresentador ao chamar e se 

referir ao convidado do programa, como um representante de um grupo, de uma verdade:  

[...] muita gente de algumas religiões não concordam com muita coisa 

dessa lei[..] e a gente vai chamar para debater e conversar sobre essa lei o 

Pastor..‖ A utilização de religião no plural parece não ser cabível para se 

falar das discordâncias  do PLC, pois a religião que realmente esta se 

representando é a cristã de matriz evangélica, e não uma diversidade que 

existem no Brasil, inclusive as religiões afro-brasileiras que tem uma posição 

diferente quanto ao entendimento das sexualidades e das identidades de 

gênero (S.M, 2010). 

 

O pastor e líder da Igreja Assembleia de Deus Vitória em Cristo, Silas Malafaia (2010) 

assim se pronunciou: “nós não somos contra. A pessoa quer viver a vida que quer viver, quer 

ser homossexual, a questão não é essa‖. Desta feita, o que se percebe é a tentativa de deslocar 

a justificação de sua postura contrária à lei, objetiva retirar o entendimento de que está sendo 

mais uma pessoa conservadora e preconceituosa, no entanto, isto não se torna possível, pois, 

ao afirmar que os não-heterossexuais ―vivem a vida que querem viver‖, lhes imputam as 

discriminações, violência física, verbal, institucional e simbólica que sofrem todos os dias, 

simplesmente por sua vontade. Pois como afirma Borrillo (2010), 

[...] enquanto violência global caracterizada pela supervalorização de 

uns e pelo menosprezo de outros, a homofobia baseia-se na mesma lógica 

utilizada por outras formas de inferiorização: tratando-se da ideologia 

racista, classista ou antissemita, o objetivo perseguido consiste sempre em 

desumanizar o outro, em torná-lo inexoravelmente diferente. (p.35) 

  

No enunciado seguinte, o aspecto de negação e confronto de uma verdade é posto em 

evidencia quando se faz acreditar numa afirmação mesmo que esta não se advogue ser única. 

Destaca-se o seguinte enunciado: 

A lei é uma aberração para privilegiar um grupo em detrimento de 

todo conjunto da sociedade. [...] querer comparar o homossexualismo com 

racismo, ninguém nasce homossexual, o homossexualismo é 

comportamental querer colocar o comportamento naquilo que a pessoa 

nascem sem opção [...] a ordem cromosssômica é macho e fêmea eu provo 
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na ciência, não existe outra ordem cromossômica, existe macho e fêmea [...] 

(S.M 25/02/10). 

 

Neste caso, a tomada de negação do Pastor sobre aprovação do PLC 122/2006 é 

sustentada por um conjunto de enunciados que se complementam e se negam. Ao afirma “a 

lei é uma aberração para privilegiar um grupo em detrimento de todo conjunto da 

sociedade‖, torna-se evidente que a rejeição não é somente por uma possível 

inconstitucionalidade, ou erros legais, mas para quem ela protege. Deste modo, a ―aberração‖ 

são os não-heterossexuais que poderão ser amparados por ela. Assim, a sociedade que se 

evoca como vitima é aquela que se organiza na uniformidade dos gêneros (homem/mulher), 

sexo (masculino/feminino) e da heterossexualidade compulsória. Desta feita, de acordo com 

Borrillo (2010), 

As doutrinas heterossexistas permitem fortalecer a dominação dos 

‗normais‘ sobre os ‗anormais‘, além de ter em comum da medicina à 

sexologia, passando pela psicanálise e pela antropologia essa formidável 

capacidade para produzir discursos sobre a homossexualidade; aliás, tais 

discursos estão na origem da justificativa das políticas discriminatórias 

(P.64). 

 

Com isso, negam toda e qualquer possibilidade de reconhecimento de outras formas 

identitárias, afetivo-sexuais que fogem a essa construção, ideológica, política e 

heteronormativa. Ademais, é no jogo de disputa pelo domínio do saber enquanto dispositivo 

de poder, que as alianças discursivas se constituem, como: a psicológica, biológica, jurídica, 

entre outras. No caso da psicológica se verifica quando o pastor defende que o 

―homossexualismo é comportamental‖, o que depende exclusivamente de uma escolha do 

sujeito de se assumir ou não, de está sobre a proteção do Estado ou não. 

Uma afirmação razoavelmente contestável uma vez que a patologização da 

homossexualidade foi desmistificada pela Associação Psiquiátrica Americana e retirada desde 

1973 de sua lista de distúrbios mentais. Assim, a atração sexual por pessoas do mesmo sexo 

mudou de nomenclatura em que o ―homossexualismo‖ deu lugar à homossexualidade, pois o 

sufixo ―ismo‖ fazia alusão à doença. O pastor reitera ainda, uma naturalização das polaridades 

do sexo/gênero pré-definidos e que de maneira alguma podem ser questionadas ou negadas 

quando diz que: ―querer colocar comportamento naquilo que a pessoa nasce sem opção‖. 

Outra incorporação de discursos é o biologicista no qual Silas Malafaia se sustenta e 

com convicção lança enquanto verdade a naturalização da relação sexual humana 

exclusivamente entre macho/fêmea, ancorando-se em outro campo de saber. Contudo, um 

mesmo campo discursivo pode está em posições diferentes nas relações de poder, neste caso 



27 

 

temos uma oposição ao discurso do pastor a partir dos estudos da bióloga Joan Roughgard, 

professora da Universidade Stanford e autora do livro Evolution‘s Rainbow (Arco-Íris da 

Evolução), ainda sem tradução em português, esta analisa cerca de 300 casos de 

comportamento homossexual entre animais, desconstruindo a possível ordem heterossexual 

entre a espécie humana. 

Nesse cenário, o poder é visto como uma relação em que todos estão imersos, em que 

o embate sempre existirá, porque não é por meio da força que ele se opera mais pelo 

assujeitamento. Pois como nos esclarece Foucault (1976) ―o poder não é uma instituição e 

nem uma estrutura, não é uma potencia de que alguns sejam dotados: é o nome dado a uma 

situação estratégica complexa numa sociedade determinada‖.  

Essas estratégias têm enquanto mecanismo de existência as práticas discursivas que 

permitem o desmanche dessas pré-noções naturalistas referendadas na moral dos sujeitos, na 

constituição das leis e nas relações sociais. No debate discorrido anteriormente apresentou-se 

um dos personagens que tinha algo a dizer sobre a aprovação ou não do PLC 122/2006, mas 

que não foi único. 

A deputada Iara Bernardi (PT/SP) enquanto responsável pela elaboração da primeira 

proposta desta lei foi a que também se dispôs em defendê-la dentro de uma posição, sob um 

determinado saber. Segunda ela a proposta se configura pelos seguintes aspectos: 

É uma lei que não tem nada como afronta a igreja, é uma lei aos 

direitos civis. [...] as organização mundial de saúde hoje, afirma que temos 

cerca de 7% a 12% da população mundial de homossexuais e não é uma 

doença. O preconceito é algo interno às pessoas o que não posso é 

externalizá-lo. O que fizemos foi uma lei de direitos civis de uma parcela da 

sociedade não tem haver com religião (SBT, 2010). 

 

Ressalta-se a tentativa da parlamentar em deslocar o projeto de lei do foco de 

confronto com a religião, em particular as cristãs, evangélicas e católicas. A estratégia 

utilizada foi de apontar a finalidade da lei como possibilidade de assegurar direitos civis e 

humano, básicos a qualquer cidadão. Esse primeiro foco, torna-se inegavelmente pertinente 

uma vez que os discursos contrários instigam uma interpretação simplista da lei como sendo 

meramente uma afronta às igrejas e esquecendo suas reais finalidades. 

Desta feita, é no campo do saber científico que a mesma prática discursiva é exercida, 

porém em posição e finalidade diferentes, por exemplo, a autora se pronuncia exclamando que 

―a organização mundial de saúde hoje afirma que temos cerca de 7% a 12% da população 

mundial de homossexuais e não é uma doença‖. O discurso da deputada reitera uma 

inconformidade aos padrões normativos de nossa sociedade, principalmente os afetivo-
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sexuais, fala em nome de um segmento que vivencia as práticas discriminatórias diariamente 

sem ter a quem recorrer. 

Destarte, a deputada federal Iara Bernardi recorre a determinados campos de 

conhecimento para sustentar seu discurso, busca dar ênfase na quantidade de homossexuais 

existente no mundo, para dizer que não é somente um grupo minoritário, mas que é um 

segmente considerável da sociedade. Desta maneira, o que se capta nesse emaranhado de 

discursos é a disputa da legitimidade da criminalização da homofobia, da vivência afetivo-

sexual não heterossexual que se expressa na importância ou não, em discutir o PLC 122/2006 

como necessário à legislação brasileira.   

No senado, vislumbra-se uma série de passos, de mobilizações, de tentativas 

intermináveis para colocá-lo em votação. Como já citado logo no início, foi somente em 

fevereiro de 2007 que foi designada a relatora, Senadora Fátima Cleide (PT/RO). No mês 

seguinte, a Senadora apresentou a primeira versão do seu parecer, pela aprovação do projeto 

da forma que este saiu da Câmara dos Deputados. 

O projeto chegou a ser colocado na pauta de votação no dia 15 de março de 2007, 

contudo foi retirado a pedido da Senadora Fátima, por causa das diversas pressões da banca 

religiosa que cobrava audiências públicas alegando que o projeto necessitava ser mais 

amplamente discutido. Deste modo, um requerimento foi apresentado para a realização de 

uma audiência pública que foi marcada para o dia 23 de maio de 2007, mais que não 

obtivemos acesso nos sítios do Congresso Nacional. 

Após esta primeira audiência, três requerimentos foram apresentados na Comissão de 

Direitos Humanos solicitando outras audiências públicas, de autoria dos Senadores Eduardo 

Suplicy (PT/SP), Paulo Paim (PT/RS) e dos então Senadores Flávio Arns (PSDB/PR) e Serys 

Slhessarenko (PT/MT). Já em outubro do mesmo ano, a CDH retirou todos estes 

requerimentos para colocar o projeto em votação, pois o parecer de Fátima Cleide já havia 

sido apresentado no dia 14 de outubro de 2007, seu parecer previa a aprovação do projeto sem 

qualquer alteração, isto é, aprovado da forma que ele saiu da Câmara dos Deputados. 

O PLC 122/2006 entrou na pauta da CDH para ser discutido em 24 de outubro de 

2007, entretanto, poucos Senadores compareceram à reunião e o Senador Marcelo Crivella 

(PRB/RJ) alegou ―questão de ordem‖ pelo fato do artigo 108 do Regimento Interno do 

Senado regulamentar que uma reunião de Comissão só poderá ser iniciada se houver a 

maioria dos seus membros presentes, sendo assim acatado o pedido. 
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Ao passar par a Comissão de Assuntos Sociais, Fátima Cleide torna-se novamente 

relatora do PLC 122 e em 11 de março de 2008, a ex-Senadora reapresenta o seu parecer pela 

aprovação e o projeto com a proposta de ser debatido no dia 26, neste dia, houve uma nova 

tentativa de se debater e votar o PLC, porém, adiada por um pedido de vista coletivo, artifício 

usado por um grupo de senadores para que o projeto fosse mais bem analisado a fim de que 

qualquer dúvida pudesse ser sanada para não prejudicar o voto.  

O que se constitui como uma estratégia de retardamento da votação da proposta, uma 

vez que mesmo assegurado às audiências e debates a bancada evangélica não demonstrou 

proposta de nenhuma modificação para que aprovação pudesse ocorre, pois o real motivo era 

a não aprovação. No Senado, os Senadores podem ficar com um projeto até cinco dias úteis. 

No dia 03 de abril de 2008 o PLC foi devolvido à CAS sem a manifestação dos Senadores que 

pediram vistas a respeito do projeto.  

O PLC 122 chegou a ser discutido novamente em 15 de maio de 2008, porém o 

Senador Magno Malta (PR/ES) apresentou voto em separado pela rejeição do projeto e 

Marcelo Crivella apresentou dez emendas ao projeto (não constam no site do Senado) visando 

sua modificação. 

 A discussão tivera que ser adiada e durante o ano de 2008, a senadora Fátima Cleide 

recebeu várias manifestações de apoio e também de repúdio ao projeto. O projeto não foi 

votado durante esse ano por não haver acordo nem pré-disposição da parte contrária para 

debater o projeto em busca de uma solução para o impasse. Sendo assim, a senadora Fátima 

Cleide mais uma vez tentou colocar o projeto em votação no início de 2009, reapresentando 

seu parecer dado na CDH pela aprovação do PLC sem alterações (da forma que saiu da 

Câmara). Todavia, o projeto não foi debatido e uma série de requerimentos propostos durante 

o mesmo ano solicitando a realização de audiências públicas. 

 A senadora Fátima Cleide apresentou um novo parecer ao PLC 122/2006 no dia 14 de 

outubro de 2009, fazendo as alterações. Ela fez esta mudança sob a seguinte justificativa: 

 

[...] a Constituição Federal em seu art. 3º, IV, estabelece que constitui 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil promover o bem 

de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação. Não bastasse, o art. 5º, caput, preordena que 

‗Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza‘. 

Portanto, nossa Magna Carta não tolera qualquer modalidade de 

discriminação. Assim, se outras formas de preconceito e discriminação são 

criminalizadas, por que não a homofobia? (CD, 2009). 
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O segundo motivo apresentado levou em conta a intervenção mínima para um direito 

penal eficaz que ―na contramão das correntes conservadoras que pregam um direito penal 

máximo, um Estado Penal, sustentamos a ideia de que o direito penal, por ser o mais gravoso 

meio de controle social, deve ser usado sempre em último caso e visando tão somente ao 

interesse social. Nesse sentido, as condutas a serem criminalizadas devem ser apenas aquelas 

tidas como fundamentais. Ademais, os tipos penais devem ser fechados e objetivos‖. 

 Outro argumento foi à simplicidade e clareza, o Substitutivo fez a nítida opção por 

uma redação simples, clara e direta, com pequenas modificações na Lei nº 7.716/1989 e no 

Código Penal. Além do mais o Substitutivo amplia o rol dos beneficiários da Lei nº 

7.716/1989, que pune os crimes resultantes de preconceito e discriminação. Assim, o texto 

sugerido visa punir a discriminação ou preconceito de origem, incluindo a condição de pessoa 

idosa ou com deficiência e permanecendo gênero, sexo, orientação sexual ou identidade de 

gênero. 

O relatório de Fátima Cleide foi votado e aprovado pela CAS no dia 10 de novembro 

de 2009. E o texto foi remetido à Comissão de Direitos Humanos, onde a senadora também 

conseguiu ser a relatora do PLC novamente, esta reapresentou o parecer aprovado na CAS, 

porém, novamente os senadores Magnos Malta e Marcelo Crivella apresentaram uma série de 

requerimentos solicitando audiências públicas, sendo estes requerimentos aprovados no início 

de 2010. 

Este trajeto do PLC 122 demonstra o embate travado tanto na Câmara quanto no 

Senado acerca do desenrolar dos trâmites em que ela percorreu e os discursos que o 

legitimaram e que o negaram. No ano de 2011 essa discussão sai dos muros do Congresso, e 

ocorre a intensificação das estratégias discursiva na arena do legislativo nacional que se 

dispersaram no meio político, religioso e na opinião pública através de diversos veículos de 

comunicação. 

Dentre tais veículos as mídias do Congresso Nacional foram tomadas nesta pesquisa, 

enquanto espelho das repercussões na sociedade, estas Fontes para além de demonstrar a 

agitação no Congresso em torno dos projetos de criminalização da homofobia e da 

possibilidade de extrair os pronunciamentos e informações. A primeira trouxe para a arena 

discursiva/política as manifestações de verdade da população a cerca das moralidades sexuais 

brasileira. 
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 O PLC 122/06 passou por diferentes comissões em ambas as casas legislativas, pelo 

olhar de diferentes comissões e seus relatores, sofrendo alterações, inclusões, supressões até 

chegar a este reelaborado pela senadora Fátima Cleide. 

Verificamos anteriormente, que em seu relatório, a senadora elabora justificativas ao 

projeto de lei estabelecendo motivações legais, éticos e política, tendo os direitos humanos, a 

democracia e a cidadania como pilares de seu embasamento. Ela assume uma forma de 

verdade que situa o projeto entre as mais complexas relações de poder e dominação. É vista 

como intermediária do segmento não heterossexual, e isto, significa estar em oposição direta a 

todo um conjunto de valores morais, religiosos e culturais entendidos em uma perfeita 

organização social. Nesses jogos em que se mergulha, o discurso é tomado, constituído, 

constituinte de uma rede de significações que convencem, manipulam, negam, transitam num 

constante processo de ir e vim. 

 

4.2 Os argumentos discursivos dos parlamentares, favoráveis e contrários à proposta do 

PLC 122/06. 

 

Ao pensar no embate político que permeou a trajetória do Projeto de lei que busca 

criminalizar a discriminação e preconceito as pessoas não heterossexuais é preciso considerar 

os elementos que os constituem. Considera-se que as relações de poder são um desses 

elementos, ou talvez, sua base por constituírem formas criadoras de estratégias e mecanismos 

de dominação e resistência. Contudo, é necessário formas para que esta relação se opere e o 

discurso em sua materialidade conforme estratégias específicas de exercício do poder. Este 

discurso que se sustenta em práticas discursivas (acontecimentos históricos específicos) se 

constroem, mantêm-se e se recriam por meio de saberes cuja pretensa ―verdade‖ e 

legitimidade são dispositivos no qual o poder se forma e se exerce. São nestes emaranhados 

de relações complexas que os discursos dos parlamentares tomaram forma, no embate político 

favorável e contrário ao projeto de criminalização as pessoas não heterossexuais.   

A análise elucidada dos discursos dos parlamentares favoráveis e contrários ao projeto 

de criminalização da homofobia não tem o objetivo de construir uma polaridade entre as 

posições desses sujeitos. Pelo contrário, ao se considerar as relações de poder que permeiam 

os discursos é preciso compreender que estas se dão num confronto de forças similares e que 

não existe uma dominação isenta de resistência. Nesse sentido, Foucault (1977), esclarece 
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bem quando afirma que ―de fato, as relações de poder são relações de forças, enfrentamento, 

por tanto, sempre reversíveis. Não há relações de poder que sejam completamente triunfantes 

e cuja dominação incontornável‖. Nesta compreensão é que se pretende apresentar e analisar 

os respectivos argumentos presente nos discursos dos parlamentares. 

Os discursos apresentados a seguir serão discriminados em sua fonte com as inicias 

CD (Câmara dos deputados) e SF (Senado Federal) e os respectivos anos em que foram 

pronunciados. Para a empreitada da analise apresentaremos o discurso parlamentar favorável 

ao projeto de criminalização da homofobia já então nomeado PLC 122. 

 

[...] não há, no Brasil, proteção específica na legislação federal contra 

a discriminação por orientação sexual e identidade de gênero. [...] cerca de 

10% da população brasileira, o que equivale a 18 milhões de pessoas, 

continuem a sofrer discriminação sexual, sem que o agressor sofra qualquer 

forma de punição. E temos que fazer isso, Sr. Presidente, para respeitar a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, de que o Brasil é signatário. 

Diz o art. 7º da Declaração que todos têm direito a igual proteção contra 

qualquer discriminação que viole a Declaração e contra qualquer incitamento 

a tal discriminação. E a Constituição Cidadã [...] estabelece, em seu art. 5º, 

que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, além 

de determinar que o Estado tem que garantir o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação.[...] A aprovação no Senado Federal do PLC 122/2006 

contribuirá para o posicionamento do Brasil na vanguarda da América Latina 

e do Caribe como país que preza pela plenitude dos direitos de todos os seus 

cidadãos, rumo a uma sociedade que respeita a diversidade e promove a paz 

[...] ( CD 27/11/2008). 

 

Na enunciação do referido discurso é possível visualizar cinco argumentos invocados 

pela parlamentar para defender a aprovação do PLC 122. O primeiro diz respeito à falta de 

legislação específica no Brasil em nível federal para criminalizar práticas de “discriminação 

por orientação sexual e identidade de gênero‖ (IDEM). Importante ressaltar os dois conceitos 

não são consensuais na sociedade brasileira e principalmente no espaço público do legislativo 

para caracterizar as relações afetivo/sexuais e reconhecimento de identidades das pessoas não-

heterossexuais. E por serem conceitos em disputa que atravessam campos de saber como a 

psicologia e as ciências sociais, são conceitos que estão em confronto, saberes ―científicos‖ 

que estão na busca de legitimidade dos sujeitos do referido projeto de lei. 

Ao se remeter a dados demográficos afirmando que ―10% da população brasileira, o 

que equivale a 18 milhões de pessoas, continuem a sofrer discriminação sexual, sem que o 

agressor sofra qualquer forma de punição” a parlamentar por meio de um saber específico 

busca sustentar sua defesa da necessidade da aprovação do PLC. Considerando assim, o 
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número de pessoas que estariam sofrendo ―discriminação sexual”, termo este que abre um 

leque de interpretações do qual significado seja este ―sexual” e qual sentido em que lhe 

atribui e porque não teria se utilizado (sua sexualidade, relações afetivas, práticas sexuais) 

como comumente se ouve? Além disso, denuncia a ausência da punição de perpetradores 

desse tipo de violência, mas que pelo fato de ser um fenômeno tão abrangente e negado ao 

mesmo tempo impossibilita seu tratamento também no legislativo. 

A declaração dos direitos humanos em seu art. 7 e a Constituição Federal em seu 

artigo 5º são outros argumentos de um saber jurídico e político que intentam a 

constitucionalidade e legalidade da proposta. Pois, localizar o discurso favorável ao PLC122 

com os princípios dos dois elementos jurídicos representa não só estratégias políticas/legais, 

mas um campo de saber- poder possível de ser explorado. E por ultimo, o argumento lançado 

mão foi uma possível elevação do status do Brasil frente à ―América Latina e do Caribe como 

país que preza pela plenitude dos direitos de todos os seus cidadãos, rumo a uma sociedade 

que respeita a diversidade e promove a paz” (IDEM), no objetivo de tomar como referência 

tal proposta de lei para alcance desses direitos citados. 

Nessa estreita malha das relações de poder presentes nos discurso, a existência de 

contra discursos como mecanismos de embate, são inevitáveis. Deste modo, os argumentos 

discursivos de saber político jurídico que compuseram o discurso anterior pela aprovação do 

projeto de criminalização da homofobia podem ser confrontados pelos mesmos campos de 

saber em que este emergiu. Isto fica evidente no discurso dos seguintes parlamentares que se 

opuseram a aprovação do projeto de lei. 

[...] O estudo da Dra. Helena Lobo da Costa, advogada e professora de 

Direito Processual Penal na Faculdade de Direito da USP, publicado no 

jornal da OAB/SP, mostra documentadamente que uma lei contra a 

homofobia é totalmente inútil do ponto de vista jurídico. [...] (CD 

22/05/2013)  

Nós precisamos ouvir o País, o que o País pensa - CNBB, 

Confederação Islâmica, Budista, bombeiros, anônimos, artistas, evangélicos, 

católicos -, ouvir o País na questão do PL 122. Essa é uma questão, Sr. 

Presidente, que uma minoria barulhenta não vai suplantar uma maioria 

absoluta de famílias que não quer conviver com isso.[...] ( SF 24/05/2011).  

 

São enunciados de dois parlamentares que recorrem a campos específicos de saber que 

demostram práticas e coisas vivas nos discursos. No primeiro enunciado o discurso elegido 

foi o Jurídico que ao ser apropriado pelo parlamentar por meio também de uma pretensa 

―cientificidade‖ de seu conteúdo, ao apresentar que o estudo da advogada e professora da 

renomada instituição brasileira de ensino superior (USP) ―mostra documentadamente que 

uma lei contra a homofobia é totalmente inútil do ponto de vista jurídico” (SF, 2011). Diante 
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de tal discurso é possível afirma que os poderes com os quais este se relaciona além de serem 

dotados são historicamente demarcados, legitimados dentro de especificas classes e campos 

de saber e poder. Pois, de acordo com Foucault (1976), ―permanecemos presos a certa 

imagem do poder - lei, do poder - soberania que os teóricos do Direito e a instituição monarca 

tão bem trancaram‖. 

Três, são os outros argumentos discursivos utilizados no enunciado do segundo 

parlamentar. Primeiramente é possível perceber uma suposta tentativa ―democratização‖ da 

discussão do projeto de lei ao se anunciar que “precisamos ouvir o País, o que o País pensa - 

CNBB, Confederação Islâmica, Budista, bombeiros, anônimos, artistas, evangélicos, 

católicos -, ouvir o País na questão do PL 122” (SF, 2011). Contudo, essa generalização de 

representação do povo brasileiro par justificar a expansão do debate é tomada como 

ferramenta na tentativa de inferiorizar quantitativamente e desqualificar as pessoas não 

heterossexuais os quais irá considerar como ―[...] uma minoria barulhenta [...]”. Esses dois 

argumentos discursivos se unem a outro discurso historicamente instituído que estabelecem 

um modelo definido de família que os não-heterossexuais não estariam incluídos. Assim, ao 

enunciar: ―[...] essa minoria não vai suplantar uma maioria absoluta de famílias que não quer 

conviver com isso [...]” o parlamentar até mesmo se recusa a citar ou classificar a sexualidade 

e relações das pessoas não heterossexuais, remetendo-se a este apenas como ―isso‖. 

Práticas discursivas como estas, ainda têm permanecido há séculos no ocidente e no 

Brasil, visualizado por uma serie de violência o qual este segmento tem resistido. Ao 

reconhecer este outro lado a qual vivenciam cotidianamente às pessoas não heterossexuais 

que os parlamentares que se posicionaram a favor do projeto de criminalização se munem, 

recorrendo a princípios e valores pelo qual se está em constante luta. O Enunciado a seguir 

demonstra que os argumentos são múltiplos e uniformes, conforme o parlamentar enuncia: 

 

O primeiro passo para resgatar a dívida do Estado e da sociedade com 

os GLBTs é a aprovação do PLC nº 122/2006, que criminaliza a 

homofobia.[...] O Poder Legislativo deve ser o guardião da democracia, 

razão pela qual não pode discriminar o amor, em nenhuma de suas formas. 

Afinal, a diversidade, o respeito, a igualdade nas diferenças, a tolerância e a 

paz são valores fundamentais de uma sociedade democrática.  

[...] esperamos que, muito em breve, as cidadãs e cidadãos brasileiros, 

independentemente de sua orientação sexual, sejam respeitados e tenham 

seus direitos reconhecidos, para que possamos fazer valer a nossa Carta 

Magna que diz que todos são iguais perante a lei, sem discriminação de 

qualquer espécie (CD 28/06/2007).  
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O discurso acima citado, explícita a verificação pelo parlamentar de uma violência e 

negação de direitos que estas pessoas teriam sofrido ao longo da história no Brasil. E a 

afirmação que a aprovação da legislação que criminalizaria tais práticas de violência seria ―o 

primeiro passo para resgatar a dívida do Estado e da sociedade com os GLBTs [...]” é um 

dos argumentos utilizados em seu discurso. No entanto, seria pretensioso pensar que esta lei 

por si só, fosse suficiente para combater práticas de discriminação e preconceito que é 

histórica e cultural e atravessa não só o Brasil como o Ocidente. Todavia, isso não anula de 

imediato sua necessidade, ao passo que por meio de uma educação que considere a 

diversidade em suas múltiplas formas como um direito, que poderia ser o ideal, seja uma 

conquista em longo prazo.  

Outro argumento tem a pretensa por meio de um apelo a uma função ―sagrada‖, 

jurídica e política do legislativo provocar a adesão dos parlamentares ao projeto de lei, 

recorrendo a outro princípio que é o da democracia. Isso pode ser verificado no seguinte 

enunciado: ―O Poder Legislativo deve ser o guardião da democracia”. Além do mais, 

justificando tal autoridade e função para resguardar os interesses das pessoas não 

heterossexuais e não “discriminar o amor, em nenhuma de suas formas”, identifica-se de 

forma romântica o preconceito e discriminação os quais estas pessoas estão sujeitas. Reporta-

se também, aos princípios de igualdade presente na constituição como elementos de direito 

que possibilitaria a garantia da cidadania e o respeito às pessoas independente da orientação 

sexual.  

Todavia, nos jogos discursivos de numa relação de poder os contra-argumentos 

permanecem a todo instante criando novas forma e estratégias de exercer seu lugar, sua 

autoridade. Uma estratégia que pode ser usada é a negação da existência de uma própria 

realidade ou se não sua invisibilidade, conforme o enunciado abaixo o parlamentar afirma 

que: 

  [...] Coloca assim os homossexuais e outros da sigla LGBT numa 

situação privilegiada, pois não basta que as agressões, atentados etc. contra 

eles sofram a punição devida a qualquer agressor, mas se postula uma 

punição maior e mais abrangente. [...] (CD 22/05/2013).  

O argumento do respectivo parlamentar busca caracterizar o PLC 122, como um 

dispositivo que garantirá ―privilégios” as pessoas não heterossexuais o qual o parlamentar 

diferencia entre ―homossexuais e outros da sigla LGBT‖. Uma forma talvez não só negar a 

necessidade de uma legislação específica pra esse tipo de violência como também se fazer 

entender que já existiriam penalidades as pessoas que cometem qualquer tipo de violência 
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contra esse segmento. Contudo, sabe-se que pela ausência de uma legislação que caracterize 

uma discriminação ou preconceito por orientação sexual ou identidade de gênero é quase que 

inexistente a penalidade de qualquer agente por esta tipificação. 

Nesta estreita disputa pela consolidação de verdades sobre a violência ou não as 

pessoas não heterossexuais, seja pelo preconceito e ou intolerância, se diversificam os 

discursos e unem-se em determinados campos de saber. O conhecimento científico estatístico 

é tomado como referencia legitima e consistente para ilustrar o mapa da então violência 

perpetrada contra este segmento, e também, para demonstrar que tal discurso em si só se 

justifica. 

[...] a violência contra homossexuais é cotidiana, invisível, silenciosa. 

Segundo o movimento LGBT, somente este ano mais de 190 homossexuais 

foram assassinados, vítimas da homofobia. [...] diante da falta de políticas 

públicas efetivas que garantam os direitos humanos e promovam a 

diversidade e de uma legislação que efetivamente puna tais posturas 

discriminatórias. [...] (CD 23/11/2010). 

[...] No Brasil, segundo os dados do Grupo Gay da Bahia, a cada dois 

dias um LGBT é assassinado em razão da homofobia (SF 29/06/2010).  

[...] O Brasil não pode mais ser tolerante com a intolerância, que 

começa no discurso de ódio e chega à violência física e ao assassinato de 1 

LGBT a cada 36 horas. [...] Afinal, cumprimos o dever do voto, pagamos 

nossos impostos e nosso dinheiro também serve para movimentar e 

impulsionar a economia brasileira. No entanto, parte do poder Legislativo 

Federal, lamentavelmente, comete o erro gravíssimo de não nos reconhecer 

como tal. O Projeto de Lei nº 122/2006 está de acordo com o artigo 3° inciso 

IV e artigo 5° da Constituição Federal, que garante que todos são iguais 

perante a lei sem discriminação de qualquer natureza. Também está de 

acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Ainda, o 

Programa Nacional de Direitos Humanos II, no item 114, prevê a aprovação 

da lei antidiscriminatória por orientação sexual. Ademais, projetos de lei 

similares já foram aprovados em 62 países em todos os continentes. 112 

cidades brasileiras têm sua lei antidiscriminatória [...] (CD 14/12/2011). 

 

Nos três pronunciamentos referidos, os parlamentares usam de modo em comum 

dados quantitativos de homicídios cometidos a pessoas não heterossexuais os quais teriam 

sidos cometidos por motivação homofóbica. No terceiro pronunciado o parlamentar 

argumenta que ―[...] a intolerância, que começa no discurso de ódio e chega à violência física 

e ao assassinato de 1 LGBT a cada 36 hora” (SF, 2011) dado que se diferencia tanto do 

primeiro quanto do segundo enunciado de outros dois parlamentares. Uma estratégia não só 

de visibilidade de uma possível violência homofóbica, mas demonstrar o nível emergencial e 

de impunidade os quais estes estariam reféns. Para um dos parlamentares o que justifica este 

fenômeno seria entre outros fatores ―[...] a falta de políticas públicas efetivas que garantam 

os direitos humanos e promovam a diversidade e de uma legislação que efetivamente puna 
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tais posturas discriminatórias” (CD, 2010). De fato, apesar dos avanços no judiciário 

brasileiro, pouco se conseguiu avançar em termos de políticas publicas e educacionais que 

considerem as particularidades deste segmento, além da promoção do respeito da diversidade. 

O terceiro parlamentar ao tomar a palavra inclui-se enquanto sujeito que reivindica a 

aprovação do PLC 122, para si e seu pares, e exige o reconhecimento enquanto pessoa que 

cumpre seus deveres sociais, que, no entanto, não são reconhecidos por parte do legislativo. 

Além destes, ancora-se em mais três argumentos jurídicas, sendo o artigo 3° inciso IV e artigo 

5° da CF 88 no que tange a garantia de que ―todos são iguais perante a lei sem discriminação 

de qualquer natureza”.A Declaração Universal dos Direitos Humanos e ainda, o Programa 

Nacional de Direitos Humanos de numero II, em seu item 114, o qual prevê a aprovação da lei 

antidiscriminatória por orientação sexual. E conclui afirmando que já existiriam ―projetos de 

lei similares já foram aprovados em 62 países em todos os continentes‖ e também ―em 112 

cidades brasileiras têm sua lei antidiscriminatória [...]‖ (CD, 2011). 

Apesar de não se referir a nenhum deste país ou cidades, o parlamentar organizou seu 

discurso a partir de um conhecimento técnico, jurídico e político que tem o intento de se 

estabelecer enquanto ―verdade‖ capaz de mobilizar aceitações ao projeto de lei. Contudo, 

mesmo que pareça tão obvio pensar na existência desta violência cotidiana entre os não- 

heterossexuais, ainda assim, sofrerá recusa por aqueles assumem um compromisso de nega-la. 

[...] entendo que o projeto de lei citado é desnecessário, porque 

agressões físicas ou injúrias a quaisquer pessoas, homossexuais ou não, já 

configuram crime, sendo dispensável a lei contra a alegada homofobia 

ideológica, com a aplicação de penas excessivamente gravosas, 

desproporcionais. A meu ver, a inculpação não procede.O que não se molda, 

porém, com o princípio da isonomia é tratar os homossexuais como se fosse 

uma raça, conferindo-lhes privilégios, e, de outro lado, penas severíssimas 

para os demais - da Lei Anti-racismo. ( CD 10/06/2008)  

[...] não somos obrigados a aceitar suas práticas sexuais ou 

concordarmos que eles busquem uma legislação especial, alegando, de forma 

análoga, que ninguém escolhe nascer negro ou indígena, ou seja, que o gay 

também não escolhe ser gay (CD 06/02/2013). 

O enunciado em tela evidencia no mínimo quatro argumentos ancorados sobre um 

discurso jurídico penal e constitucional. Ao afirmar que ―[...] o projeto de lei é desnecessário, 

porque agressões físicas ou injúrias a quaisquer pessoas, homossexuais ou não, já 

configuram crime [...]” (CD, 2008), o parlamentar procura persuadir aqueles com os quais 

dialoga que as leis existentes já atenderiam as violências sofridas pelos não-heterossexuais, 

contudo, sem citar os homicídios que são bases materiais em que se apoiaram alguns 

parlamentares favoráveis. Outro elemento é o destaque a um dos artigos do projeto de lei, o 
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qual este o toma para defender ―[...] que a alegada homofobia ideológica, com a aplicação de 

penas excessivamente gravosas, desproporcionais. A meu ver, a inculpação não procede” 

(CD, 2008). Este argumento discursivo não se caracteriza apenas em opinião, ou preocupação 

técnica da aplicação da lei se aprovada, mas ela localiza uma desvalorização na atenção a 

violência acusada pelos não-heterossexuais, destacando o que Borrillo (2009), identifica, 

Enquanto violência global caracterizada pela supervalorização de uns 

e pelo menosprezo de outros, a homofobia baseia-se na mesma lógica 

utilizada por outras formas de inferiorização: tratando-se da ideologia 

racista, classista ou antissemita, o objetivo perseguido consiste sempre em 

desumanizar o outro, em torná-lo inexoravelmente diferente (p.35). 

Esta violência na ordem dos discursos tornam umas legitimas e outras não, em que o 

―diferente‖ é visto em alguns casos culpado de sua violência, circula em meios aos discursos e 

às vezes nem é percebido. A proposta de que o projeto de lei atenda em particular as pessoas 

não-heterossexuais seja incluída na lei de crimes raciais, suscita uma indignação, pois, não 

conformaria o principio de isonomia compreendido pelo parlamentar, de que todos deveriam 

ser tratados de modo igual. Contudo, o principio constitucional de igualdade entre todos 

perante a lei (igualdade formal), por si só, já elimina a possibilidade de grupos sociais, ainda 

que majoritários, ditarem a forma pela qual as minorias deverão se comportar ou deverão 

exercer os seus direitos. 

O ultimo argumento empregado no discurso: “não somos obrigados a aceitar suas 

práticas sexuais ou concordarmos que eles busquem uma legislação especial [...]‖ (CD, 

2013), traz uma combinação de duas representações discursivas do sujeito que se posiciona, 

uma sendo pessoal, e outro, enquanto representante político. Também, localiza a existência de 

dois espaços (público e privado) e a normatização que os formatam. E em conjunto com este 

mesmo enunciado, está a interpretação equivocada de que a ―homossexualidade‖ estivesse 

sendo comparada a uma raça por inseri-la na lei anti-racismo. Defendo com isso, que 

diferente dos negros, índios, os ―gays” teriam escolhido ser ―gays‖, e o que parece apontar 

para uma culpabilização e responsabilização pela violência que são submetidos. 

A violência que atinge uma pessoa LGBT deve ser penalizada da 

mesma forma que a violência que atinge uma pessoa judia, negra, indígena, 

com deficiência, uma mulher... qualquer pessoa, inclusive já há leis neste 

sentido. Enfim, queremos um projeto autêntico. Não queremos leis 

genéricas. Sabemos que a violência em nosso país tem cor, tem situação 

econômica e tem orientação sexual e identidade de gênero.[...] Aprovando a 

criminalização da homofobia ninguém perderá direito algum e nós, mais de 

19 milhões de LGBT no Brasil, estaremos mais um passo rumo à cidadania 

plena (CD, 14/12/2011). 
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O seguinte enunciado reitera a necessidade de aprovação do PLC 122, trazendo como 

comparação outros segmentos ―minoritários‖ de nossa sociedade que também sofrem 

violência, tais como “a pessoa judia, negra, indígena, com deficiência, uma mulher” (CD, 

2011). No entanto, ressalta-se que para essas categorias já existe legislação específica, 

diferentemente para as pessoas não-heterossexuais identificada no discurso como LGBT, o 

que corrobora para afirmação de que, 

Nenhuma outra "categoria" da população é excluída da fruição dos 

direitos fundamentais em razão de sua filiação a uma raça, religião, origem 

étnica, sexo ou a qualquer outra designação arbitrária. Além disso, enquanto 

o racismo, o antissemitismo, a misoginia ou a xenofobia são formalmente 

condenados pelas instituições, a homofobia continua sendo considerada 

quase uma opinião de bom senso (BORRILLO, p.40). 

 

Além disso, se defende a aprovação de um projeto de lei particular no que diz respeito 

à discriminação e preconceito por orientação sexual e identidade de gênero, reforçando a 

justificativa no enunciado o qual afirma ―que a violência em nosso país tem cor, tem situação 

econômica e tem orientação sexual e identidade de gênero” (CD, 2011). Acentua-se assim, 

outros marcadores sociais que se associam a está violência e que por este motivo os colocam 

em condições maiores de vulnerabilidades. Contudo, é importante problematizar a amplitude 

dessa legislação, pois se sabe que ela por si só não é capaz de alcançar o que o parlamentar irá 

chama de ―cidadania plena‖ para os supostos 19 milhões de LGBT, existente no Brasil, 

considerando a ausência de politicas públicas que abrangem outras esferas da vida. 

 

[...] a lei da homofobia [...] fere importantes princípios constitucionais 

porque tem como principal foco proibir a liberdade de expressão e 

manifestação de opinião das pessoas com relação ao homossexualismo. Isso 

significa equiparar ações ao se colocarem termos como violência e vexame, 

por exemplo, para fins de punição, porque seus significados são 

profundamente diversos.  

Em outras palavras, a discriminação que o projeto de lei pretende promover 

é arbitrária, desproporcional, atentando contra a natureza das coisas. 

Portanto, o projeto é flagrantemente inconstitucional porque significa a 

implantação do totalitarismo e do terrorismo ideológico de Estado, com 

manifesta violação à livre manifestação do pensamento, à inviolabilidade da 

liberdade de consciência e de crença. (Art. 5º da Constituição)[...] ( CD 

10/06/2008).  

Em uma tarde memorável, a população teve a oportunidade de se 

manifestar ativamente contra a limitação da liberdade de expressão e 

liberdade religiosa exteriorizada no Projeto de Lei nº 122, de 2006 (CD 

02/06/2011)  

 

O discurso ora produzido, critica o teor do projeto, pois em sua interpretação o 

principal objetivo da proposta seria ―proibir a liberdade de expressão e manifestação de 
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opinião das pessoas com relação ao homossexualismo” (CD, 2008), um discurso que se 

estende ao decorrer do enunciado. Em contrapartida, é preciso enfatizar que a mesma Carta 

constitucional que consagra a liberdade de expressão também lhe aponta limites. Significando 

que a liberdade de expressão também submete-se aos seguintes princípios e dispositivos 

constitucionais: a) Princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) - não podendo a 

liberdade de expressão ser invocada com o intuito de subtrair de um indivíduo ou de um 

grupo social a sua dignidade; b) Princípio da cidadania (art. 1º, II) - Se a liberdade de 

expressão, em qualquer de suas formas for utilizada como sustentáculo da negativa do 

reconhecimento de qualquer indivíduo como cidadão, deixa automaticamente de ser um 

direito; c) Princípio da vedação ao preconceito (art. 3º, IV) - Se a manifestação de pensamento 

(religioso, artístico, científico, literário) tem por escopo a disseminação de concepções 

discriminatórias e ofensivas contra grupos sociais, tal manifestação passa a caracterizar um 

exercício irregular de direito. 

Desta maneira a justificativa de cerceamento de liberdade é posta em cheque quando 

esses elementos constituintes das discriminações e preconceitos são evidenciados nas suposta 

―liberdade de pensamento e de expressão‖. Nessa direção que os discursos favoráveis à 

aprovação do projeto de lei se configuram, conforme o enunciado a seguir, 

Defendemos totalmente o artigo 5º inciso IX "é livre a expressão da 

atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença", porém isso não dá salvo-conduto 

para incentivar a violência, a discriminação e abertura para o charlatanismo 

desenfreado contra nós LGBT ou qualquer outro(a) cidadão/cidadã 

brasileiro(a) ( CD 14/12/2011).  

O projeto que combate a homofobia tem que ser entendido não como 

um projeto que é contra qualquer pessoa [...] Nenhum heterossexual, 

nenhum religioso vai perder com isso. Vamos ter simplesmente uma Nação 

mais civilizada, menos barbárie, menos homicídios. [...] E a ação que pode 

proteger os homossexuais desse aumento da violência é o projeto que 

combate a homofobia: o PL 122 (SF 12/05/2011).  

[...] O Estado brasileiro é laico, e é para garantir a liberdade e a 

democracia que tanto pregamos que o Parlamento brasileiro não pode mais 

silenciar e se manter omisso diante de tamanho preconceito, que pretende se 

esconder por trás de uma suposta liberdade de expressão para seguir 

violando direitos fundamentais (CD 23/11/2010).  

[...] O caso de Sakineh que nos aterroriza e nos faz reafirmar a 

importância, Sr. Presidente, de um Estado laico. O fundamentalismo 

religioso é uma das piores formas de intolerância, por traduzir a visão de que 

os conceitos são absolutos e atemporais (SF, 02/09/2010).  
 

Enfatizando o contraponto referente à suposta liberdade de expressão dos 

parlamentares contrários do PLC 122, ressalvando o respeito do referido principio, o 

parlamentar se posiciona, contudo, ratificando que ―isso não dá salvo-conduto para incentivar 
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a violência, a discriminação e abertura para o charlatanismo desenfreado contra nós LGBT 

ou qualquer outro(a) cidadão/cidadã brasileiro(a)‖ (CD, 2011). Também tenta responder aos 

equívocos de interpretação da intencionalidade do projeto, ou das argumentações formatadas 

intencionalmente, de que o referido projeto “não deve ser entendido como um projeto que é 

contra qualquer pessoa [...] Nenhum heterossexual, nenhum religioso vai perder com isso. 

Vamos ter simplesmente uma Nação mais civilizada, menos barbárie, menos homicídios” 

(SF, 2011). Incorrendo apenas no excesso de crença e expectativa da legislação como solução 

da violência praticada contras as pessoas não-heterossexuais uma vez que seriam necessários 

mecanismos mais amplos como a educação. 

No ultimo discurso apresentado, a senadora Fátima Cleide (CD 2009) denuncia uma 

série de ataques feitos ao Plano Nacional de Direitos Humanos que ocorreu durante a 

campanha eleitoral do respectivo ano. Denuncia também o fundamentalismo religioso, 

responsável por inúmeras mortes cruéis no oriente médio, por meio de suas leis milenares, e 

como este fundamentalismo atravessa o Congresso Nacional brasileiro, por meio da 

intolerância e do conservadorismo. Cita o exemplo de uma mulher de 42 anos que a qualquer 

momento poderia ser apedrejada e enterrada até o pescoço pela lei islâmica por ter cometido 

adultério.  

Neste enunciado a parlamentar traz uma denúncia acerca do principal mecanismo de 

poder que tem conduzido o Congresso e suas respectivas leis que é a religião cristã evangélica 

e católica. É claro que esse discurso não está desligado com o momento de disputa ético-

política que vivencia a senadora pela aprovação do PLC 122, que tramita no senado. 

Esta se reporta a um dos pontos crucias do discurso de oposição da bancada religiosa 

(evangélicos e católicos) à aprovação do projeto de lei, a questão da liberdade religiosa; 

argumento utilizado pelos parlamentares representantes das igrejas cristãs do Brasil contrários 

às relações não heterossexuais.  

Em termos de sanção, sua versão do projeto prevê a reclusão de um a três anos e multa 

a quem ―praticar, induzir, ou incitar a discriminação ou preconceito de condição de pessoa 

idosa ou com deficiência, gênero, sexo, orientação sexual ou identidade de gênero‖ (SF, 

2009). 

A resposta da senadora Fátima Cleide ao discurso evangélico é de contraposição aos 

seus dogmas, fortalecendo uma postura de resistência à intolerância religiosa e elevando a 

necessidade de um Estado laico mediador de todas as religiões: ―Entendo com clareza que a 

garantia da liberdade religiosa e da liberdade de expressão em um país rico em diversidade, 



42 

 

composto de pessoas de várias origens e de crenças e práticas religiosas diferentes, só é 

possível com o Estado laico” (SF, 2009). 

O discurso é endereçado a princípio aos segmentos conservadores do Estado de 

Rondônia, porém o real alvo da senadora são os parlamentares cristãos contrários à proposta 

de criminalização da homofobia. O enunciado acima, nos permite verificar o discurso de 

direitos humanos que se utiliza a senadora para defender as propostas presentes no Plano 

Nacional de Direitos Humanos, dentre eles o PLC 122/2006. Além disso, o repúdio acerca dos 

atos de intolerância e conservadorismo está diretamente atrelado aos interesses políticos, 

dentre eles as reeleições pelo fieis.  

A senadora ainda esclarece sua compreensão acerca daquilo que ela defende com o 

projeto de lei, que é ―o direito da proteção contra a discriminação e o preconceito – porque é 

disso que trata a criminalização da homofobia – também para pessoas idosas, para pessoas 

com deficiência, para mulheres” (SF, 2009). Os elementos discursivos incorporados neste 

enunciado tendem a complementar, a enfatizar, a produzir importância ao que se tem dito ou 

defendido. Trazem argumentos discursivos de outros campos, que somam quando o discurso 

de direito é invocado e aclamado.  

Considerando que os parlamentares favoráveis estariam se utilizando dos mesmos 

discursos jurídicos para legitimar a constitucionalidade do projeto de lei, aqueles que se 

posicionaram contra, começam a circular sobre e entre outros discursos que venham a somar e 

legitimar seus argumentos. Um deles seria o discurso biologicista, da naturalidade do 

sexo/gênero e do psicológico, de atribuir à homossexualidade uma escolha comportamental e 

que por este motivo não mereceria legislação que se equiparassem com realidades ―normais‖ 

da sociedade.  Fica evidente tal assertiva a partir do seguinte discurso: 

[...] Não podemos basear os argumentos com o pressuposto de que 

uma pessoa não escolhe ser gay. Defendemos que o ser humano nasce com 

sua identidade de gênero definida, macho ou fêmea. Qualquer outro 

posicionamento consideramos meramente pessoal. Negro nasce negro, índio 

nasce índio, porém, ser humano nasce macho ou fêmea. Essa é a realidade. O 

movimento homossexual luta pelo respeito à opção sexual de cada pessoa. 

Se eles mesmos caracterizam a homossexualidade como opção sexual, eles 

mesmos deveriam entender que não nasceram homossexuais. [...] (CD 

06/02/2013).  

Ademais, até os cientistas estariam enquadrados caso eles fizessem 

estudos que analisassem se homossexualismo é ou não doença, pois se está 

proibindo qualquer manifestação contrária ao homossexualismo. Sras. e Srs. 

Parlamentares, não podemos aprovar essa proposta, pois ela não trata de 

homofobia, mas de calar qualquer segmento da sociedade e proibir que 

qualquer cidadão emita opinião contrária ao homossexualismo. [...] (CD 

06/02/2013).  
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 Outro discurso que se utiliza como argumento de negação de uma legislação 

específica para as pessoas não heterossexuais é patologização da homossexualidade. Ao 

considerá-lo uma doença o discurso utilizado por determinados parlamentares é de contrapor 

a homossexualidade como uma relação ―natural e normal‖ tão quanto à homossexualidade. 

Combina-se assim este discurso ao discurso religioso do qual diríamos que emerge referido 

saber científico. Uma de suas intenções é desqualificar a proposta no que se refere a uma 

necessidade de proteção específica comparada a dos negros, índios e da própria ―sexualidade 

natural‖ que aqui seria a relação ―macho e fêmea”. 

Na linguagem de Foucault, há aqui uma espécie de ―jogos estratégicos entre liberdades 

– jogos estratégicos que fazem que uns tentem determinar a conduta dos outros, aos quais 

estes outros respondem tentando não deixar determinar sua conduta ou tentando determinar, 

em retorno, a conduta dos outros‖ (FOUCAULT, 1994 apud CANDIOTTO, 2010).  

No que se refere à insistência de patologizar a homossexualidade, mesmo que por 

campos de saber hegemônicos como a Organização Mundial de Saúde, ao tê-lo retirado da 

lista de doenças há mais de 20 anos e o Conselho Federal de Psicologia no Brasil todos os 

dias ainda tem uma luta cotidiana para desmistificar essa questão. Um discurso utilizado 

principalmente por representações religiosas em diferentes espaços públicos que serve para 

manter viva as práticas discursivas que por tempo as pessoas não-heterossexuais tentam se 

desprender. Sobre este tipo de discurso comumente utilizado, (NATIVIDADE, 2009), 

compreende que, 

[...] discursos religiosos sobre o ―pecado do homossexualismo‖ constituem 

parte de um complexo de resistência a processos de mudança que 

evidenciam fissuras na norma da heterossexualidade compulsória. Os 

sujeitos que sustentam tais discursos constroem sua relativa legitimidade 

representando-se como porta-vozes de valores universais, bastiões da 

moralidade, conjugando percepções negativas da diversidade sexual a uma 

atuação em oposição ao seu reconhecimento, compreendido como uma 

ameaça [...] (p. 08). 

 
 

Dos discursos explorados, verifica o conjunto de argumentos ligados a áreas de saber 

que exercem funções políticas, ideológicas, econômicas, culturais específicas, que exerceram 

funções estratégicas na trajetória do projeto de criminalização ou não da homofobia. 

Evidenciado também as relações de poder entre os discursos e que modo eles vão se 

formatando e recriando ao passo que o cenário politico vai assumindo diferentes formas. 
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4.3. Os valores éticos e morais que permearam os argumentos dos parlamentares em 

torno da criminalização ou não da homofobia 

 

Nesse campo complexo e difuso em que se constituem e se desenvolve tanto a moral 

quanto a ética em estreita relação, é preciso compreender as nuanças em que estas são 

inerentes. Trazer essa discussão e identificar seus elementos, aqueles que se aproximam e os 

que se dispersam, requer uma busca sistemática que considere sua trajetória e sua disputa de 

significação e apropriação por diferentes prismas de conhecimento. Desde modo, cabe 

compreender conforme Candiotto (2013), que ―a ‗ética‘, portanto, não é somente um objeto 

do conhecimento, mas principalmente um campo problemático que pode ser diagnosticado no 

seu processo de constituição em domínios específicos‖. E de acordo com Foucault (1984) em 

uma definição breve e sintética, ―por ‗moral‘ entende um conjunto de valores e regras de ação 

proposta aos indivíduos e aos grupos por intermédios de aparelhos prescritivos diversos, como 

podem ser a família, as instituições educativas, as igrejas etc.‖. Deste modo, é nessa arena de 

práticas discursivas históricas que essas nuanças da ética e da moral constituem relações 

especificas e estratégicas de poder. 

Serão apresentados alguns enunciados que se acredita evidenciarem alguns dos 

elementos contidos em certos campos morais e éticos e como estes representam certos campos 

de poder. 

Homofobia significa medo de homossexuais. Mas eu não tenho 

aversão a eles nem ódio; pelo contrario, os nossos preceitos, segundo a 

Bíblia, é que amemos a todos, sem nenhuma discriminação. Eu apenas 

discordo do modo de vida dos que são homossexuais, e defendo meu direito 

de pensar assim e manifestar este pensamento pautado em minha convicção 

religiosa. Nós, pastores, pregamos o exemplo de Cristo, que é de amor e 

respeito ao próximo (CD 10/06/2008).  
 

Numa apropriação do próprio argumento que caracteriza um dos elementos da 

homofobia, o discurso parlamentar o confronta com uma posição ―pessoal‖ de cunho moral 

cristão, justificando sua oposição ao projeto de lei. Num discurso que historicamente acentua 

uma normatização de condutas sexuais, no qual, a homossexualidade é vista com 

transgressora desses parâmetros, pois, confronta uma ―ordem sagrada‖ do corpo e suas 

relações sexuais. Nessa naturalização da sexualidade, perpetuada pelos conjuntos de normas, 

doutrinas, a ação punitiva as essas ―transgressões‖ irá se desencadear de acordo com Borrillo 

(2010), pois, se o chamado ―sodomita é condenado à fogueira, se o homossexual é 
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considerado um doente suscetível de ser encarcerado ou se o perverso acaba seus dias nos 

campos de extermínio, é porque eles deixam de participar da natureza humana‖. 

É problemática a apreensão que se faz de determinada ―ação de amar‖ o outro, quando 

este se esquiva de um campo de moralidade totalmente restrito e uniforme. Na tentativa de 

justificar seu conjunto de valores e o cumprimento de uma ética do ―bem comum‖, este 

próprio discurso que expõem a recusa entre os jogos de verdade se verifica no seguinte 

enunciado: 

 

[...] Os conservadores anunciaram na própria reunião da Comissão de 

Direitos Humanos do Senado que não há homofobia no Brasil e insinuaram 

que o ódio contra homossexuais seria legítimo, por se tratar, segundo eles, de 

uma opção pelo pecado. Com argumentos de que a lei de Deus não se muda, 

um setor fundamentalista das igrejas evangélicas se esquece que o Estado 

Laico é a única garantia, não só de liberdade aos LGBTs, mas às próprias 

religiões minoritárias, como as confissões evangélicas. Além disso, quem lê 

os Evangelhos sabe que Jesus Cristo jamais discriminou os diferentes de sua 

época, muito ao contrário. [...] (CD 14/12/2011). 

 

Tomando a partir de uma acusação quanto à postura dos parlamentares contrários ao 

projeto de lei 122/06, o discurso favorável reporta-se a existência de sujeitos que representam 

não só um discurso em sua concepção linguística, mas práticas que atravessaram a historia de 

determinada relações sociais. Destaca-se assim, o lugar em que estes estão e o campo de 

poder que os constitui, remetendo a uma prática característica dos aspectos que identificam a 

então homofobia. 

Numa verificação a partir desse discurso que acusa tal postura, se pode contribuir com 

o pensamento de (NATIVIDADE, 2009), que acentua que: ―A homofobia religiosa não se 

manifesta somente no plano de percepções e juízos morais pessoais, mas envolve formas 

de atuação em rede em oposição à visibilidade e ao reconhecimento de minorias sexuais, 

articulando múltiplos atores e grupos e cortando tanto a esfera pública quanto a privada‖. 

Partindo dessa atuação em rede, que de modo estratégico operam-se nos bastidores do 

espaço público e privado, uma verdadeira disputa na incorporação de dispositivos de 

condutas, de um modelo de família determinado. Sendo a partir da família moralmente aceita 

e seus membros em particular, que outras serão avaliadas em suas condutas e relações. 

[...] Mas a manifestação histórica na tarde de ontem mostrou não só para os 

poucos adeptos do Projeto de Lei nº 122, de 2006, mas para todo o povo 

brasileiro, que a bancada evangélica, em conjunto com a da família e da 

bancada católica, não concorda com o kit gay, com o projeto de lei e com a 

decisão do STF no caso da união estável de pessoas do mesmo sexo. 
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Foi um grande ato, sem precedentes, que impôs a vontade da grande massa 

das famílias brasileira, contra uma posição isolada e solitária de uma minoria 

que tenta desesperadamente se tornar maioria influenciando nossos jovens e 

crianças com uma cultura que não é saudável aos nossos costumes. 

Manifesto-me, como sempre, favoravelmente à família e contra o Projeto de 

Lei nº 122. [...] (CD 02/06/2011). 

 

A posição contrária ao projeto de lei remonta-se ao modelo ideal de família entendida 

em uma homogeneidade que não pode ser subtraída, que compõem de um articulado conjunto 

de valores e princípios que precisam ser não só mantido, mas difundidos. Toma assim como 

mecanismo de poder para invocar a existência de uma cultura ―saudável aos bons costumes” 

o modelo heterossexual inviável de ser confrontado, pois não desfaz um valor particular, 

subjetivo, mas sim, social.  

O que se mostra é o objetivo de se afirmar a ―heterossexualidade‖ como única e 

legítima forma de exercício do desejo, confere-se inteligibilidade, importância e materialidade 

ao ―sexo‖ biológico, tomando diferenças de gênero e subordinações culturalmente 

constituídas como se fossem ―naturais‖ (Butler, 2003 apud Natividade, 2009). Deste modo, 

nessa relação constante de poder busca-se por meio de novas estratégias confrontar esta ética, 

a partir de uma nova perspectiva que considere a universalidade e diversidade dos sujeitos que 

reivindicam certos direitos.  

 

[...] E temos que fazer isso, Sr. Presidente, para respeitar a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, de que o Brasil é signatário. Diz o art. 7º 

da Declaração que todos têm direito a igual proteção contra qualquer 

discriminação que viole a Declaração e contra qualquer incitamento a tal 

discriminação. E a Constituição Cidadã [...] estabelece, em seu art. 5º, que 

todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, além de 

determinar que o Estado tem que garantir o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação.[...] (CD 27/11/2008)  

 

Tal postura presente no discurso favorável ao projeto recorre a princípios jurídicos 

fundamentais que apesar de suas problematizações, apresentam alternativas universalistas 

para atender os direitos dos diferentes sujeitos sociais. Diferentemente, em contraposição há 

uma tentativa de homogeneizar os valores, do bem-estar de ―todos‖ a partir de uma ótica 

moral e ética de uma cultura tradicional judaico-cristã, presente no discurso anterior do 

parlamentar contrário ao projeto de lei. Parece que a partir desse direcionamento é possível 

pensar numa ética que atenda a todos considerando as disparidades existentes entres os 

membros de uma sociedade, o que não significa ausência de conflitos, nem o aniquilamento 

das diferenças mais o convívio com estas. 
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O que se vislumbra é o desafio de rompimento da hostilidade às diferenças que 

acusam quase sempre para uma ―desordem‖, ou uma tentativa se subverter uma moralidade 

existente e compreendida como única possibilidade. 

 

[...] Como já disse e repito, não sou favorável às práticas 

homossexuais, pois os princípios bíblicos são contra tais práticas. Mas isso 

não quer dizer que somos homofóbicos, apenas discordamos e queremos 

manter o direito de poder expressar tal posição. Sou contrário, sim, à 

agressão física a qualquer ser vivente![...] 

[...] Tenho princípios para defender. Sou representante de um segmento que 

respeita a sociedade, que quer o melhor para a sociedade, que quer o bem 

estar de todos os cidadãos. E temos que ser respeitados nos nossos 

pronunciamentos. 

A Constituição Federal me dá o direito de me pronunciar. A Constituição 

Federal me dá o direito de estar aqui, e eu posso falar como representante do 

povo. [...] Estamos aqui conscientes de que fomos colocados para ser a voz 

do povo evangélico de Pernambuco, e isso faço com muita coragem e 

ousadia. (CD 06/02/2013). 
  

A consideração de argumentos doutrinários com sentido único e universal parece 

forjar uma uniformização ou recusa a existência de outra ética e moral das condutas 

afetivo/sexuais. E a crença nessa possibilidade faz com que sujeitos autorizados em 

determinados campos discursivos se utilizem dessa prerrogativa para conformar não somente 

suas condutas, mas de impor e governar a conduta dos outros. 

 Sendo assim, a arte de conduzir os outros e a maneira pela qual conduzimos a nós 

mesmos (FOUCAULT, 2004 apud CANDIOTTO, 2010) são dois domínios constitutivos da 

governamentalidade. Foucault sugere com isso a aplicação da governamentalidade no 

significado prevalentemente moral, para diferenciá-lo de sua acepção material (como gestão 

do deslocamento de uma população em busca de subsistência) e de sua conotação 

administrativa mais recente (no sentido de governo ou administração estatal). 

O que parece se instaurar em comum com esta governamentalidade é a noção da 

existência de pânico moral, expressão empregada por (Cohen, apud NATIVIDADE, 2009), 

visando dar conta de reações exageradas da mídia, da opinião pública e das agências de 

controle social ante aos pequenos ―desvios‖ de normas sociais que eram encarados como 

fenômenos extremamente ameaçadores. Este pânico moral, reage na produção de  

[...] medos coletivos por meio de múltiplos recursos retóricos que 

pode interpelar sujeitos sociais situados na interface com o Estado ou na 

trama heterogênea que compõe o próprio aparato estatal, fornecendo 

justificações para reações concertadas de obstrução ao reconhecimento e à 

construção da cidadania de pessoas LGBT (NATIVIDADE, 2009). 
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Esses aspectos que constituem constantes lutas, nos diferentes espaços públicos e 

privados, remetem a um movimento de resistência e contra resistência, na permanência de 

determinada moral/ética não somente de condutas sexuais/afetividades, mas da própria 

organização social dos sujeitos. Seja no campo cultural, político e econômico, esse conjunto 

de moralidade e suas resistências permanecem vivas e em constantes mutações na tentativa de 

preservá-las. 

 

5 . CONCLUSÃO 

 

 Esta pesquisa se lançou ao desafio de analisar os discursos dos parlamentares que se 

posicionaram favoráveis e contrários ao projeto de criminalização da homofobia no legislativo 

Federal a partir da trajetória do Projeto de Lei da Câmara (PLC) 122/06. Deste modo, 

explicitou-se a trajetória das primeiras propostas de leis e reconhecimento da não-

heterossexualidade no Brasil. Em seguida, evidenciou-se a partir dos argumentos discursivos 

empreendidos nos 22 pronunciamentos coletados, diferentes estratégias de saber e poder. 

Apreendeu-se nos discursos dos parlamentares valores éticos e morais de cunho cristão, 

conservador e entre outros de aspectos libertários e difuso dessa singularidade. Por fim, a 

análise dos discursos desses parlamentares sobre a aprovação e não deste projeto de lei, 

permitiu apreender relações tão complexas de poder que estão vivas e presentes no e pelos 

discursos.  

Na explicitação histórica das proposições de leis e proposta de reconhecimento da não-

heterossexualidade no Brasil, averiguou-se importantes momentos em que se inseriu o debate 

de uma possível ―democratização sexual‖. Este momento é marcado pela constante inserção 

de proposituras nas diferentes esferas jurídicas e estatais do tema da orientação sexual, 

identidade de gênero no que englobe direitos civis, políticos e sociais. 

Os argumentos percebidos, os quais com mais frequência foram utilizados como 

justifica de aprovação ou não do projeto de lei, foram apreendidos da Constituição Federal de 

1988, na Carta universal dos Direitos humanos, no código penal, em pesquisas acadêmicas e 

na bíblia. Alguns outros argumentos se sustentaram em campos específicos de saber de teor 

―científico‖, seja no saber da psicologia, do direito e das ciências sociais, que em geral 

assumem determinados graus de legitimidade e poder diante da sociedade. 
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 Outros elementos discursivos presentes nos argumentos dos parlamentares contrários 

são os valores éticos e morais, que em quase todos remetem a uma moralidade de aspecto 

religioso cristão evangélico, acentuando aspectos rígidos e uniformes de determinados 

valores. Contudo, também se identificou esses mesmo valores nos discursos de alguns 

parlamentares favoráveis ao projeto, o qual aponta também para uma moral cristã católica. 

Além destes, vislumbra-se uma proposta de uma ética e moral difusa das consideradas 

hegemônica, apontado para possibilidade de pensar princípios éticos e morais que considerem 

a diversidade e subjetividade dos sujeitos e suas diferentes demandas. 

 E por ultimo, foi possível visualizar nesta arena discursiva de debate e proposições, 

forças dispersas e concentradas de tensão política e ideológica que se instaurou no legislativo 

Federal e para além deste. Acentuando assim, relações de poder que permanecem tão 

evidentes e ao mesmo tempo tão camufladas, que tomam formas nos diferentes espaços e por 

diversos sujeitos políticos que atuam com interesses claramente definidos. Trazer em pauta 

estas relações, esses dispositivos de poder e os discursos pelos quais estes se exercem torna-se 

tão necessários, pois permite problematizar os diferentes conflitos e os meios pelos quais estes 

se produzem, reformulam e se estabelecem em nossa sociedade. 
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